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Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 679/2025 

Requerimento nº 007/2025 - Departamento de Assistência Social 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento 

de idosos em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social, observadas as características e demais condições definidas neste 

processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para os serviços solicitados, através de processo de 

INEXIGIBILIDADE, pois estes estarão suprindo as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

para dar atendimento aos idosos acolhidos em Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

Considerando que os idosos institucionalizados na Instituição GRAZIELA PEREIRA DO 

AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-66, localizada na cidade de São Lourenço do 

Oeste – SC, já estabeleceram laços de afetividade e confiança com os responsáveis e cuidadores do local, 

devendo lhe serem garantidas “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 

e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do Idoso (2004, pag. 15).  

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 

068/2020, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

se encontra em seu Quinto Termo Aditivo – vencimento em 10/05/2025, sem possibilidade de renovação. 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2025, vinculado a Inexigibilidade nº 

019/2024, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

tem seu prazo de vigência com vencimento em 10/05/2025. 

Considerando que o processo para contratação definitiva dos serviços está em andamento e espera-

se que a conclusão ocorra dentro do prazo de vigência (10/05/2025) dos contratos atuais. 

 Entretanto, devido ao tempo necessário para a tramitação do processo, não seria viável aguardar a 

concussão do novo certame sem comprometer a continuidade das atividades essenciais da instituição. 

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25) 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação de 

Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 
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4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a validade dos Contratos em vigência, com vencimento em 10/05/2025. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7 – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO PRESENTE PROCESSO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Idiones Maria Bruni Padilha.  

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Luana Vergínia Ribas. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento 

de idosos em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

Justifica-se a contratação de empresa para os serviços solicitados, através de processo de 

INEXIGIBILIDADE, pois estes estarão suprindo as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

para dar atendimento aos idosos acolhidos em Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

Considerando que os idosos institucionalizados na Instituição GRAZIELA PEREIRA DO 

AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-66, localizada na cidade de São Lourenço do 

Oeste – SC, já estabeleceram laços de afetividade e confiança com os responsáveis e cuidadores do local, 

devendo lhe serem garantidas “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 

e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do Idoso (2004, pag. 15).  

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 

068/2020, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

se encontra em seu Quinto Termo Aditivo – vencimento em 10/05/2025, sem possibilidade de renovação. 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2025, vinculado a Inexigibilidade nº 

019/2024, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

tem seu prazo de vigência com vencimento em 10/05/2025. 

Considerando que o processo para contratação definitiva dos serviços está em andamento e espera-

se que a conclusão ocorra dentro do prazo de vigência (10/05/2025) dos contratos atuais. 

 Entretanto, devido ao tempo necessário para a tramitação do processo, não seria viável aguardar a 

concussão do novo certame sem comprometer a continuidade das atividades essenciais da instituição. 

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25) 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação de 

Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A execução do objeto será imediata por ser tratar de idosos que já estão na ILPI. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Declaração unificada. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 02 Vagas 
Contratação de Instituição de Longa Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível I – 06 meses 

2 02 Vagas 
Contratação de Instituição de Longa Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível III – 06 meses 

 

A estimativa da quantidade de vagas é baseada nos acolhidos que já estão presentes na Instituição e 

o prazo de 06 (seis) meses é compatível com a natureza contínua dos serviços prestados e permitirá a 

realização de um novo processo licitatório dentro do prazo estipulado. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações semelhantes de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 117.600,00 (cento e 

dezessete mil e seiscentos reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

5

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Embora existam outras instituições que possam acolher os idosos, justificamos a inviabilidade de 

transferência dos institucionalizados para outra instituição considerando que a maioria deles residem há 

mais de 10 (dez) anos nessa mesma Instituição, onde já estabeleceu laços de afetividade e confiança com 

os responsáveis e cuidadores do local, devendo lhe ser garantida “todas as oportunidades e facilidades, 

para preservação de sua saúde física e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do 

Idoso (2004, pag. 15).  

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25), o que vem corroborar com a inviabilidade de transferência da idosa à 

outra instituição neste momento. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

Suprir as necessidades do Departamento de Assistência Social na prestação de serviços requerida. 

Garantir o fornecimento do serviço de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa, o melhor custo-benefício 

possível. 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço do 

objeto, a solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando a indivisibilidade do serviço a ser prestado, a contratação será feita em itens para 

uma única Instituição. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

Os resultados pretendidos com a contratação definida neste Estudo Técnico Preliminar são o 

fornecimento do serviço de acolhimento institucional de longa permanência para os idosos que 

necessitam deste e a garantia dos direitos da pessoa idosa.  

A solução se mostra a mais adequada, vantajosa e econômica à municipalidade, isso porque, o 

Município não possui local adequado, tampouco equipe técnica necessária para manter por si próprio o 

serviço de acolhimento. 

Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Mensal 

(por paciente) 

Valor 

Mensal 

Total 

Valor 

Total 

1 02 Vagas 

Contratação de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível 

I – 06 meses 

4.600,00 9.200,00 55.200,00 

2 02 Vagas 

Contratação de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível 

III – 06 meses 

5.200,00 10.400,00 62.400,00 

Valor Total 117.600,00 

 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para os serviços solicitados, através de processo de 

INEXIGIBILIDADE, pois estes estarão suprindo as necessidades do Departamento de Assistência Social, 

para dar atendimento aos idosos acolhidos em Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

Considerando que os idosos institucionalizados na Instituição GRAZIELA PEREIRA DO 

AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-66, localizada na cidade de São Lourenço do 

Oeste – SC, já estabeleceram laços de afetividade e confiança com os responsáveis e cuidadores do local, 

devendo lhe serem garantidas “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 

e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do Idoso (2004, pag. 15).  

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 

068/2020, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

se encontra em seu Quinto Termo Aditivo – vencimento em 10/05/2025, sem possibilidade de renovação. 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2025, vinculado a Inexigibilidade nº 

019/2024, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

tem seu prazo de vigência com vencimento em 10/05/2025. 

Considerando que o processo para contratação definitiva dos serviços está em andamento e espera-

se que a conclusão ocorra dentro do prazo de vigência (10/05/2025) dos contratos atuais. 

 Entretanto, devido ao tempo necessário para a tramitação do processo, não seria viável aguardar a 

concussão do novo certame sem comprometer a continuidade das atividades essenciais da instituição. 
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E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25) 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação de 

Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

A estimativa da quantidade de vagas é baseada nos acolhidos que já estão presentes na Instituição e 

o prazo de 06 (seis) meses é compatível com a natureza contínua dos serviços prestados e permitirá a 

realização de um novo processo licitatório dentro do prazo estipulado. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

Suprir as necessidades do Departamento de Assistência Social na prestação de serviços requerida. 

Garantir o fornecimento do serviço de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa, o melhor custo-benefício 

possível. 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço do 

objeto, a solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste processo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

9

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Deverá atender e cuidar da idosa de forma cortês e responsável. 

Comprometer-se a informar imediatamente a Administração Municipal, por intermédio do Gestor e 

Fiscal de Contrato, de qualquer anormalidade detectada durante o internamento e todas e quaisquer 

circunstâncias que impliquem em casos anormais ou imprevisíveis a rotina normal dos idosos/internados. 

Responsabilizar-se pela segurança e bem-estar dos idosos/internados. 

Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados aos internados. 

Fornecer a alimentação adequada às necessidades dos idosos, medicamentos e atendimento médico 

especializado sempre que houver necessidade. 

Oferecer cuidados ininterruptos (24 horas). 
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Garantir que o espaço físico seja organizado de forma a atender a institucionalizada, oferecendo 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, conforto e segurança, com ambientes arejados e 

iluminados. 

Preservar a identidade dos idosos e oferecer um ambiente digno e de respeito, priorizando o 

chamamento nominal dos mesmos. 

Permitir a residente o acesso ao telefone e correspondência. 

Manter registro atualizado dos idosos, em conformidade com o estabelecido no Art. 50, inciso XV, 

da Lei 10.741/03. No registro deve constar nome, data de nascimento e sexo, data e circunstâncias do 

acolhimento, nome e endereço do responsável e/ou de um familiar, nome dos filhos, parentes e amigos 

que poderão visitar a idosa, relação dos pertences da idosa, bem como o valor da renda da idosa, e suas 

alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 

atendimento. 

Propiciar atividades que estimulem a autonomia e a socialização, tais como atividades 

socializantes, recreativas, esportivas, culturais e de assistência religiosa, esta última a ser propiciada se a 

residente desejar, de acordo com suas crenças. As referidas atividades podem ser estimuladas na 

instituição e também na comunidade. 

Promover um ambiente acolhedor, através da convivência mista entre os residentes, da integração 

dos mesmos em atividades desenvolvidas pela comunidade e o desenvolvimento de atividades 

intergeracionais. O acolhimento não poderá ter caráter restritivo ou de privação de liberdade. 

Proporcionar capacitação prévia e continuada à equipe de funcionários. 

Oferecer cuidados básicos com a higiene dos residentes, com acompanhamento individual, se 

necessário. 

Proporcionar cuidados básicos com a saúde dos residentes, conforme suas necessidades, com 

acompanhamento diário incluindo curativos, controle de diabetes, pressão manutenção de sonda enteral, 

etc., e garantir o acesso aos serviços de saúde, sempre que necessário buscando com o Departamento de 

Assistência Social de Marmeleiro – PR os encaminhamentos para os atendimentos. 

Da mesma forma solicitar a compra dos medicamentos necessários ao tratamento dos problemas de 

saúde dos acolhidos, bem como administrá-los na maneira indicada pela prescrição médica. 

Fica como responsabilidade da CONTRATADA buscar os medicamentos que constem na 

RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) na cidade da contratada. 

Prestar primeiros socorros quando necessário e providenciar transporte até o hospital em caso de 

emergência. 

Solicitar ao Município a designação de responsável pelos custos da internação hospitalar, caso não 

seja coberta pelo Sistema Único de Saúde. 

Garantir a realização de todo o procedimento por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso o 

procedimento não seja coberto pelo SUS, o Município deverá ser comunicado para providenciar os 

ajustes necessários. 

Manter estoque de alimentos suficientes, com qualidade e dentro da validade, que garanta à boa 

alimentação e nutrição dos idosos. 

Manter serviços de lavanderia, bem como procedimentos para a identificação das roupas de uso 

pessoal dos residentes, visando à manutenção da individualidade e a humanização. 

Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à fiscalização, 

avaliação e controle social. 

Planejar as atividades socioassistenciais, com a participação dos idosos no planejamento, 

respeitando as demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da região onde estão inseridos. 

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a correta remuneração dos 

profissionais que prestarão o serviço de acolhimento institucional, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais resultantes do vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações não se 

transferem para a Administração Pública. 

Fornecer os medicamentos que constem na RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) de 

acordo com a necessidade de cada paciente e se necessários outros medicamentos. 

Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes. 
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

O CONTRANTE em caso de retirada/remoção dos(as) idosos(as), deverá avisar com 30 dias de 

antecedência da data de saída para a CONTRATADA. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma mensal e deverá ser realizado junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da execução dos serviços será junto às dependências da CONTRATADA, com sede na Rua 

Dom Pedro II, nº 1019, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 

89.990-000. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A Contratada ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

A gestão ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, Sra. Luana Vergínia 

Ribas. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do presente processo, seguindo os 

preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para 

atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e 

a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
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Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A empresa contratada foi selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 

de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado, conclui-se como viável a 

contratação da empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.149.405/0001-66, afim prestar serviços de acolhimento e Internamento de Longa Permanência de 

Idosos. 

A escolha foi fundamentada na necessidade de garantir a o atendimento e acolhimento dos idosos, 

alinhando-os com as necessidades do Departamento de Assistência Social. 

Embora existam outras instituições que possam acolher os idosos, justifica-se a inviabilidade de 

transferência dos institucionalizados para outra instituição considerando que a maioria deles residem há 

mais de 10 (dez) anos nessa mesma Instituição, onde já estabeleceu laços de afetividade e confiança com 

os responsáveis e cuidadores do local, devendo lhe ser garantida “todas as oportunidades e facilidades, 

para preservação de sua saúde física e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do 

Idoso (2004, pag. 15).  

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25), o que vem corroborar com a inviabilidade de transferência da idosa à 

outra instituição neste momento. 

Considerando que os preços se mostram vantajosos para o Município conforme a pesquisa de 

preços em anexo. 

Considerando todo o exposto em razão da escolha fundamentada da empresa GRAZIELA 

PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.149.405/0001-66, a solução que se 

adequa as necessidades do Departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos arrolados abaixo, para isso devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Declaração Unificada; 
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- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do presente processo nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

do presente processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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ANEXO II – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contratos e Aditivo, próprios do Município de Marmeleiro, do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta municipalidade. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição de que a proposta era vantajosa. 
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1 2 Vagas 4.600,00 2.188,63   3.420,00   3.300,00   4.150,81 4.000,00 4.300,00 4.409,42 4.000,00 5.000,00 

2 2 Vagas 5.200,00 3.046,57 3.046,57 5.100,00 7.900,00 4.900,00 6.531,12     5.000,00 5.200,00 5.300,00   
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ORÇAMENTO  

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento 
solicitado conforme valores abaixo especificados:  

Ite  
m 

Qtde
.  

Unid.  Descrição  Vlr Unit.  Vlr total 

01  02  Vaga
s 

Contratação de Instituição de 
Longa Permanência para Idosos – 
Acolhimento Institucional - Grau 
de dependência nível I – 06 meses 

9.200,00  55.200,00 

02  02  Vaga
s 

Contratação de Instituição de 
Longa Permanência para Idosos – 
Acolhimento Institucional - Grau 
de dependência nível III – 06 
meses 

10.400,00 62.400,00 

 
 

RAZÃO SOCIAL: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA  

CNPJ/MF: 21.149.405/0001-66  

ENDEREÇO COMPLETO: RUA DOM PEDRO II, Nº 1019, CENTRO, SÃO 

LOURENÇO DO OESTE-SC  

TELEFONE: (49) 3344-3092  

E-MAIL: lardelazaro@gmail.com  

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: GRAZIELA PEREIRA DO 

AMARAL  

CPF N°: 778.643.361-91  

RG N°: 8.473.245  

SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, 2 de março de 2025.  

________________________________  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

GRAZIELA PEREIRA 
DO 
AMARAL:7786433619
1

Assinado de forma digital 
por GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191 
Dados: 2025.03.21 17:02:50 
-03'00'
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Fwd: Re: Material para orçar serviços para a Inexigibilidade
De comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-03-2025 08:04

 ORÇAMENTO INEXIGIBILIDADE ILPI 2025.docx (2).pdf(~159 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia:

Reenvio orçamento Graziela conforme informações atualizadas.

Obrigada.

Att.
Marivone Francescon
  
Órgão Gestor
Departamento de Assistência Social
Fone: (46) 3525.1133  Ramal: 21

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Material para orçar serviços para a Inexigibilidade
Data: 21-03-2025 17:06
De: Rayanna Amaral <rayannaamarallardelazaro@gmail.com></rayannaamarallardelazaro@gmail.com>
Para: "comprascras@marmeleiro.pr.gov.br" <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br></comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde, segue orçamento  novamente, como solicitado.
Ficamos à disposição!
Aguardamos confirmação de recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Rayanna do Amaral
Gerente Geral
Lar de Lázaro- Residencial para Idosos
49-3344-3092

Em ter., 18 de mar. de 2025 às 10:47, comprascras@marmeleiro.pr.gov.br
<comprascras@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia Rayanna: tudo bem?

Anexo material para orçar os serviços para a nova Inexigibilidade dos idosos que temos em processos de
pregão e a Inexigibilidade.
Se possível me auxiliar no envio ainda hoje, super agradeço!

Obrigada.

Att.
Marivone Francescon

24/03/2025, 08:08 Webmail :: Fwd: Re: Material para orçar serviços para a Inexigibilidade

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=40179&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
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Órgão Gestor
Departamento de Assistência Social
Fone: (46) 3525.1133  Ramal: 21

24/03/2025, 08:08 Webmail :: Fwd: Re: Material para orçar serviços para a Inexigibilidade

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=40179&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2020 

(Pregão Eletrônico Nº 068/2020 - PMM) 
 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 
76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a 
empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.149.405/0001-66, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 1019, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89990-000, Telefone (49) 3344-3092, e-mail: lardelazaro@gmail.com, 
representada por sua administradora, Sra. Graziela Pereira do Amaral, portadora da cédula de identidade civil 
(RG) nº 4114940036 SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o nº 778.643.361-91, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 068/2020, resolvem 
celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de 
valores pelo índice do INPC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 06 (seis) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (11/11/2024), ou seja, até 10 de maio de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE VALORES  
Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,601%). A 
partir da vigência deste aditivo, os valores serão os seguintes: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor Mensal 
(por paciente) 

Valor Mensal – Após o 
reajuste (por paciente) 

01 8 Un. 
Internamento de pessoa idosa – Grau 1 de 
dependência 

2.092,36 2.188,63 

02 2 Un. 
Internamento de pessoa idosa – Grau 2 de 
dependência 

2.543,11 2.660,12 

03 1 Un. 
Internamento de pessoa idosa – Grau 3 de 
dependência 

2.912,56 3.046,57 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas para todos os 
fins de direito 

 
Marmeleiro, 08 de novembro de 2024. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 
CONTRATANTE 

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI 
Graziela Pereira do Amaral 

CONTRATADA
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Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2024.11.08 13:35:14 -03'00'

GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191

Assinado de forma digital por 
GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2025 
(Inexigibilidade Nº 019/2024 - PMM) 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 1.149.405/0001-66, com sede na Rua 
Dom Pedro II, nº 1019, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89990-
000, Telefone (49) 3344-3092, e-mail: lardelazaro@gmail.com, representada neste ato pela Sra. Graziela 
Pereira do Amaral, inscrita no CPF sob o nº 778.643.361-91, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
019/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 
conclusões processo de Inexigibilidade de Licitação nº 019/2024, aplicando-se, ainda, os princípios 
inerentes aos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Instituição de Longa Permanência para 
Idosos – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – GRAU DE DEPENDÊNCIA NÍVEL III, 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 3 Meses 
Contratação de Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
Acolhimento Institucional – Grau de Dependência Nível III. 

3.046,57 9.139,71 

Valor Total 9.139,71 
 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 
documentos citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.046,57 (três mil e quarenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 9.139,71 (nove mil e cento e trinta e nove reais e setenta e um 
centavos). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 
data do orçamento estimado. 
 
4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

189

GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191

Assinado de forma digital por 
GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191 
Dados: 2025.03.12 20:55:43 
-03'00'

31



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 
conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 
emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 019/2024 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 
FGTS, válidas para o período do pagamento. 
 
5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 
Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 
a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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7.1. O prazo de vigência do Contrato será contado da data de sua assinatura, até 10 de maio de 2025, 
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução dos serviços será de forma mensal e deverá ser realizado junto ao local indicado, nos 
horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 
onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 
parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 
 
8.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.2.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  
 
8.2.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 
 
8.2.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 
 
8.2.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 
com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
 
8.2.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.2.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 
fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 
 
8.2.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos. 
 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 

191

GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191

Assinado de forma digital por 
GRAZIELA PEREIRA DO 
AMARAL:77864336191 
Dados: 2025.03.12 20:56:11 
-03'00'

33



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 
das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 
 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 
acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10.13. O CONTRANTE em caso de retirada/remoção do idoso, deverá avisar com 30 dias de 
antecedência da data de saída para a CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à CONTRATADA: 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
11.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

11.13. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.14. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

11.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
 

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.18. Deverá atender e cuidar da idosa de forma cortês e responsável. 
 
11.19. Comprometer-se a informar imediatamente a Administração Municipal, por intermédio do Gestor e 
Fiscal de Contrato, de qualquer anormalidade detectada durante o internamento e todas e quaisquer 
circunstâncias que impliquem em casos anormais ou imprevisíveis a rotina normal da idosa/internada. 
 
11.20. Responsabilizar-se pela segurança e bem-estar da idosa/internada. 
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11.21. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados a internada. 
 
11.22. Fornecer a alimentação adequada às necessidades da idosa, medicamentos e atendimento médico 
especializado sempre que houver necessidade. 
 
11.23. Oferecer cuidados ininterruptos (24 horas).  
 
11.24. Garantir que o espaço físico seja organizado de forma a atender a institucionalizada, oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, conforto e segurança, com ambientes arejados e 
iluminados.  
 
11.25. Preservar a identidade da idosa e oferecer um ambiente digno e de respeito, priorizando o 
chamamento nominal dos mesmos.  
 
11.26. Permitir a residente o acesso ao telefone e correspondência.  
 
11.27. Manter registro atualizado da idosa, em conformidade com o estabelecido no Art. 50, inciso XV, 
da Lei 10.741/03. No registro deve constar nome, data de nascimento e sexo, data e circunstâncias do 
acolhimento, nome e endereço do responsável e/ou de um familiar, nome dos filhos, parentes e amigos 
que poderão visitar a idosa, relação dos pertences da idosa, bem como o valor da renda da idosa, e suas 
alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento.  
 
11.28. Propiciar atividades que estimulem a autonomia e a socialização, tais como atividades 
socializantes, recreativas, esportivas, culturais e de assistência religiosa, esta última a ser propiciada se a 
residente desejar, de acordo com suas crenças. As referidas atividades podem ser estimuladas na 
instituição e também na comunidade.  
 
11.29. Promover um ambiente acolhedor, através da convivência mista entre os residentes, da integração 
dos mesmos em atividades desenvolvidas pela comunidade e o desenvolvimento de atividades 
intergeracionais. O acolhimento não poderá ter caráter restritivo ou de privação de liberdade. 
 
11.30. Proporcionar capacitação prévia e continuada à equipe de funcionários.  
 
11.31. Oferecer cuidados básicos com a higiene dos residentes, com acompanhamento individual, se 
necessário. 
 
11.32. Proporcionar cuidados básicos com a saúde dos residentes, conforme suas necessidades, com 
acompanhamento diário incluindo curativos, controle de diabetes, pressão manutenção de sonda enteral, 
etc., e garantir o acesso aos serviços de saúde, sempre que necessário buscando com o Departamento de 
Assistência Social de Marmeleiro – PR os encaminhamentos para os atendimentos.  
 
11.33. Da mesma forma solicitar a compra dos medicamentos necessários ao tratamento dos problemas de 
saúde dos acolhidos, bem como administrá-los na maneira indicada pela prescrição médica. 
 
11.34. Fica como responsabilidade da contratada buscar os medicamentos que constem na RENAME 
(Relação Nacional de Medicamentos) na cidade da contratada.  
 
11.35. Prestar primeiros socorros quando necessário e providenciar transporte até o hospital em caso de 
emergência.  
 
11.36. Solicitar ao Município a designação de responsável pelos custos da internação hospitalar, caso não 
seja coberta pelo Sistema Único de Saúde.  
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11.37. Garantir a realização de todo o procedimento por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso o 
procedimento não seja coberto pelo SUS, o Município deverá ser comunicado para providenciar os 
ajustes necessários. 
 
11.38. Manter estoque de alimentos suficientes, com qualidade e dentro da validade, que garanta à boa 
alimentação e nutrição da idosa.  
 
11.39. Manter serviços de lavanderia, bem como procedimentos para a identificação das roupas de uso 
pessoal dos residentes, visando à manutenção da individualidade e a humanização.   
 
11.40. Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à fiscalização, 
avaliação e controle social. 
 
11.41. Planejar as atividades socioassistenciais, com a participação dos idosos no planejamento, 
respeitando as demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da região onde estão inseridos.   
 
11.42. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a correta remuneração dos profissionais 
que prestarão o serviço de acolhimento institucional, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais resultantes do vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações não se transferem para a 
Administração Pública.  
 
11.43. Fornecer os medicamentos que constem na RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) de 
acordo com a necessidade de cada paciente e se necessários outros medicamentos. 
 
11.44. Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 
trabalho envolvidas na execução do contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 
demais dispositivos legais e normativos pertinentes. 
 
11.45. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular. 
 
12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 
 
12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 
responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 
 
13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
 
13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
 
13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 
Sra. Luana Vergínia Ribas. 
 
13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 
imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
 
13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 
pelo respectivo substituto. 
 
13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 
 
13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
 
13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 
3.500/2024: 
 
13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 
empenho de despesa e pagamento. 
 
13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 
 
13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 
 
13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 
 
13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado. 
 
13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 
 
13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
 
13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
 
13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 
 
13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do fiscal. 
 
13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 
 
13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Parágrafo Único  
Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 
Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 
Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
 
  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 
sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
15.6.1.3. Indenizações e multas. 
 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, 10 de março de 2025. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
 

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA 
Graziela Pereira do Amaral  

CONTRATADA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 845/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa LAR FASES E 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.416.196
com sede na Vila Linha Valdomeira, S/N, CEP: 85710000, zona rural, no Município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pela Senhora LEIDIANE MARI, 
portadora de RG nº 6.942.724-3-SSP
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência do chamamento público nº 13/2022 e da 
seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência 
para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, e residentes no município de Francis
PR, de acordo com as especificações abaixo: 
 
Item Código  

 
Descrição  

1 88831 Internamento de pessoa idosa desassistida pela família e/ou em situação de risco social e 
pessoal resultante de violação de direito com grau de dependência I, II e III. 

 

Item Especificação do serviço Unidade
 

01 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência I 

Vaga 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência II 

Vaga 

03 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência III 

Vaga 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município providenciará a devida avaliação médica para identificação do grau 
de dependência do usuário e apresentará no momento de seu acolhimento. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que houver variação do grau de dependência do idoso durante o 
abrigamento, a CONTRATADA deverá informar ao Município com antecedência e apresentar a nova 
avaliação do grau, sendo que esta poderá ser questionada pelo Municíp
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato de Prestação de Serviços nº 845/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa LAR FASES E VIDA INSTITUI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

e ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
O PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.416.196

com sede na Vila Linha Valdomeira, S/N, CEP: 85710000, zona rural, no Município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pela Senhora LEIDIANE MARI, 

SSP-PR e inscrita n CPF sob o n 042.979.729
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência do chamamento público nº 13/2022 e da inexigibilidade de licitação nº 

DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência 
para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, e residentes no município de Francis
PR, de acordo com as especificações abaixo:  

Internamento de pessoa idosa desassistida pela família e/ou em situação de risco social e 
pessoal resultante de violação de direito com grau de dependência I, II e III.  

Unidade Quantidade 
estimada 

Valor por idoso 
estimado R$ 

Nº de meses 
estimado 

Valor mensal
Estimado R$

 2 3.420,00 12 

 04 4.225,00 12 16.900,00

 
 

06 
 

5.100,00 12 30.600,00

O Município providenciará a devida avaliação médica para identificação do grau 
de dependência do usuário e apresentará no momento de seu acolhimento.  

Nos casos em que houver variação do grau de dependência do idoso durante o 
abrigamento, a CONTRATADA deverá informar ao Município com antecedência e apresentar a nova 
avaliação do grau, sendo que esta poderá ser questionada pelo Município.  

DO VALOR CONTRATUAL 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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Contrato de Prestação de Serviços nº 845/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

e ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
O PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.416.196/0001-96, 

com sede na Vila Linha Valdomeira, S/N, CEP: 85710000, zona rural, no Município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pela Senhora LEIDIANE MARI, 

CPF sob o n 042.979.729-05, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 

inexigibilidade de licitação nº 68/2023, mediante as 

O objeto do presente termo é a prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência 
para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, e residentes no município de Francisco Beltrão 

Preço total R$ 

Internamento de pessoa idosa desassistida pela família e/ou em situação de risco social e 652.080,00 

Valor mensal 
Estimado R$ 

Valor total 
estimado R$ 

6.840,00 82.080,00 

16.900,00 202.800,00 

30.600,00 367.200,00 

O Município providenciará a devida avaliação médica para identificação do grau 

Nos casos em que houver variação do grau de dependência do idoso durante o 
abrigamento, a CONTRATADA deverá informar ao Município com antecedência e apresentar a nova 
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O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 652.080,00 (seiscentos e cinqüenta e dois mil e oitenta 
reais). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações ass
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA, de acordo com as solicitações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Francisco Beltrão/PR.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O estabelecimento da CONTRATADA deverá 
não superior a 250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) da sede do Município de Francisco Beltrão/PR e 
atender as especificações de espaço e ambiente para facili
fiscalização pelo Município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social o gerenciamento de cotas, 
procedimentos e fluxo de encaminhamento de idosos, sendo vedado o atendimento de benefici
procura espontânea. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
b) Acolher o usuário encaminhado pela equipe técnica da Proteção Social Especial da Secretaria de 
Assistência Social de Francisco Beltrão/PR. 
c) Oferecer ambiente acolhedor e ter estrutura adequada e organizada para atender in
pessoa idosa, inclusive se estas forem pessoas com deficiência.
d) Oferecer espaço e ambiente para facilitar a acessibilidade dos usuários ao imóvel contendo: 
quartos, sala de estar, ambiente para refeições, banheiros adaptados, cozinha, área de
externa. Ambiente acolhedor e espaços reservados para manutenção da privacidade dos usuários e guarda 
de pertences pessoais de forma individualizada. O imóvel deverá estar adequado conforme as normas de 
acessibilidade vigentes. 
e) Oferecer atendimento personalizado em pequenos grupos.
f) Oferecer acolhimento integral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário, acolhimento noturno 
e em finais de semana quando for o caso, espaços de referência, higienização, cuidados médicos incluindo 
medicamentos, fraldas se necessário, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento. 
Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e promover a convivência 
entre os residentes. 
g) Proporcionar acesso às demais políticas 
possibilitar cuidados médicos especializados, odontológicos e psicológicos, atividades culturais/sociais, 
oficinas de ensino profissionalizante, isso inclui viabilizar o transporte e acompanhamento do usuári
atendimentos e atividades externas a unidade de acolhimento, conforme a necessidade de cada usuário.
h) Favorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou vínculos afetivos do 
acolhido, salvo determinação judicial em contrário. 
i) Favorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos comunitários.
j) Com vista no acompanhamento intersetorial o profissional de Serviço Social e/ou de Psicologia 
atuante na empresa CONTRATADA, deverá manter diálogo constante com a equipe técnica da proteção 
social especial de média complexidade que encaminhou o usuário para o acolhimento, visando a articulação 
entre os serviços para o melhor acompanhamento do acolhido, isso inclui, diálogos para favorecer/preservar 
e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e
k) Zelar pela proteção integral, segurança e a integridade física e emocional do acolhido.
l) Desenvolver habilidades e competências do usuário atendido.
m) Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, 
como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade.
n) Proporcionar acolhimento humanizado, escuta qualificada e encaminhamentos psicossociais que 
favoreçam a redução de danos da violência / violação sofrida.

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
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O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 652.080,00 (seiscentos e cinqüenta e dois mil e oitenta 

O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA, de acordo com as solicitações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Francisco Beltrão/PR. 

O estabelecimento da CONTRATADA deverá estar localizado a uma distância 
não superior a 250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) da sede do Município de Francisco Beltrão/PR e 
atender as especificações de espaço e ambiente para facilitar a acessibilidade dos usuários e da 

Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social o gerenciamento de cotas, 
procedimentos e fluxo de encaminhamento de idosos, sendo vedado o atendimento de benefici

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

Acolher o usuário encaminhado pela equipe técnica da Proteção Social Especial da Secretaria de 
Assistência Social de Francisco Beltrão/PR.  

Oferecer ambiente acolhedor e ter estrutura adequada e organizada para atender in
pessoa idosa, inclusive se estas forem pessoas com deficiência. 

Oferecer espaço e ambiente para facilitar a acessibilidade dos usuários ao imóvel contendo: 
quartos, sala de estar, ambiente para refeições, banheiros adaptados, cozinha, área de
externa. Ambiente acolhedor e espaços reservados para manutenção da privacidade dos usuários e guarda 
de pertences pessoais de forma individualizada. O imóvel deverá estar adequado conforme as normas de 

ndimento personalizado em pequenos grupos. 
Oferecer acolhimento integral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário, acolhimento noturno 

e em finais de semana quando for o caso, espaços de referência, higienização, cuidados médicos incluindo 
ntos, fraldas se necessário, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento. 

Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e promover a convivência 

Proporcionar acesso às demais políticas públicas como saúde, cultura, educação, a fim de 
possibilitar cuidados médicos especializados, odontológicos e psicológicos, atividades culturais/sociais, 
oficinas de ensino profissionalizante, isso inclui viabilizar o transporte e acompanhamento do usuári
atendimentos e atividades externas a unidade de acolhimento, conforme a necessidade de cada usuário.

Favorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou vínculos afetivos do 
acolhido, salvo determinação judicial em contrário.  

avorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos comunitários. 
Com vista no acompanhamento intersetorial o profissional de Serviço Social e/ou de Psicologia 

atuante na empresa CONTRATADA, deverá manter diálogo constante com a equipe técnica da proteção 
l especial de média complexidade que encaminhou o usuário para o acolhimento, visando a articulação 

entre os serviços para o melhor acompanhamento do acolhido, isso inclui, diálogos para favorecer/preservar 
e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou comunitários. 

Zelar pela proteção integral, segurança e a integridade física e emocional do acolhido.
Desenvolver habilidades e competências do usuário atendido. 
Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, 

como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade.
Proporcionar acolhimento humanizado, escuta qualificada e encaminhamentos psicossociais que 

favoreçam a redução de danos da violência / violação sofrida. 
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O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 652.080,00 (seiscentos e cinqüenta e dois mil e oitenta 

O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

umidas pelo presente contrato. 

DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA, de acordo com as solicitações da Secretaria 

estar localizado a uma distância 
não superior a 250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) da sede do Município de Francisco Beltrão/PR e 

tar a acessibilidade dos usuários e da 

Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social o gerenciamento de cotas, 
procedimentos e fluxo de encaminhamento de idosos, sendo vedado o atendimento de beneficiários por 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
boa e perfeita execução do objeto; 

Acolher o usuário encaminhado pela equipe técnica da Proteção Social Especial da Secretaria de 

Oferecer ambiente acolhedor e ter estrutura adequada e organizada para atender integralmente a 

Oferecer espaço e ambiente para facilitar a acessibilidade dos usuários ao imóvel contendo: 
quartos, sala de estar, ambiente para refeições, banheiros adaptados, cozinha, área de serviço e área 
externa. Ambiente acolhedor e espaços reservados para manutenção da privacidade dos usuários e guarda 
de pertences pessoais de forma individualizada. O imóvel deverá estar adequado conforme as normas de 

Oferecer acolhimento integral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário, acolhimento noturno 
e em finais de semana quando for o caso, espaços de referência, higienização, cuidados médicos incluindo 

ntos, fraldas se necessário, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento. 
Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e promover a convivência 

públicas como saúde, cultura, educação, a fim de 
possibilitar cuidados médicos especializados, odontológicos e psicológicos, atividades culturais/sociais, 
oficinas de ensino profissionalizante, isso inclui viabilizar o transporte e acompanhamento do usuário nos 
atendimentos e atividades externas a unidade de acolhimento, conforme a necessidade de cada usuário. 

Favorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou vínculos afetivos do 

Com vista no acompanhamento intersetorial o profissional de Serviço Social e/ou de Psicologia 
atuante na empresa CONTRATADA, deverá manter diálogo constante com a equipe técnica da proteção 

l especial de média complexidade que encaminhou o usuário para o acolhimento, visando a articulação 
entre os serviços para o melhor acompanhamento do acolhido, isso inclui, diálogos para favorecer/preservar 

Zelar pela proteção integral, segurança e a integridade física e emocional do acolhido. 

Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem 
como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. 

Proporcionar acolhimento humanizado, escuta qualificada e encaminhamentos psicossociais que 
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o) Garantir o direito e o acesso a atividades, segundo as necessidades, interesses e possibilidades do 
acolhido, com liberdade de crença e religião.
p) Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo 
no desenvolvimento das atividades da vida diária.
q) Solicitar a readequação do grau de dependência do usuário, quando necessário, por técnicos 
devidamente habilitados, com apresentação de documentos hábeis e relatório técnico fundamentado.
r) Somente realizar o desacolhimento do usuário me
Especial da Secretaria de Assistência Social de Francisco Beltrão 
comum acordo com o edital e equipe de referência da instituição de acolhimento.
s) Em caso de falecimento, de
Social Especial da Secretaria de Assistência Social de Francisco Beltrão em todas as fases dos 
procedimentos: providenciar laudo para emissão da certidão de óbito, emissão da certidão
demais documentos necessários; promover toda a articulação necessária para conservação do corpo até a 
efetivação do translado (se houver necessidade de translado); fornecer à Secretaria de Assistência Social 
cópia da certidão de óbito. 
t) Enviar a nota fiscal no último dia útil de cada mês e de acordo com a nota de empenho do período a 
que se refere os acolhimentos. 
u) Durante o período de vigência do contrato deverá manter alvará sanitário atualizado expedido pelo 
órgão sanitário competente. 
v) Manter registro individualizado e atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no 
art. 50, inciso XV, da Lei nº 10.741 de 2003.
w) Encaminhar imediatamente o idoso ao serviço de saúde de referência em caso de intercorrência 
médica ou acidente. 
x) Providenciar transporte ou serviço de remoção caso seja necessário encaminhar o idoso para 
serviço médico de emergência. 
y) Nomear encarregado responsável pelos serviços, que terá a obrigação de reportar
responsável pelo acompanhamento dos serviços do Municípi
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, inclusive quanto à queda de qualidade do serviço contratado.
z) Comunicar a equipe técnica da Proteção Social Especial toda e qualquer intercorrência que diz 
respeito às condições de saúde, alterações comportamentais, acidentes, ou qualquer fato de relevância 
sobre os idosos institucionalizados pela Secretaria de Assistência Social.
aa) Responsabilizar-se, integralmente, por danos causados aos empregados ou a terceiros, em 
acidentes, durante a prestação dos serviços ao Município.
bb) Oferecer atendimento adequado às necessidades, atendimento médico, refeições adequadas e 
condições de higiene e limpeza, conforme determina a legislação sobre o assunto, especialmente a 
Resolução RDC n° 283/2005 – ANVISA.
cc) É de responsabilidade integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para execução dos 
respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 
transferidos para o Município. 
dd) Expedir e Armazenar relatório com os dados pessoais do paciente, laudo médico, atendendo, 
rigorosamente, as exigências da Resolução RDC n° 283/2005 
ee) Organizar e manter atualizados e com fácil acesso os documentos necessários à fiscalização, 
avaliação e controle social. 
ff) Disponibilizar profissionais para serviços externos do CONTRATANTE como Consultas médicas, 
acompanhamento hospitalar, exames médicos, den
gg) Garantir fornecimento de produtos de higiene particular, vestuário, roupas de cama, mesa e banho 
bem como roupas e calçados de uso pessoal.
hh) Garantir fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas, medicação e 
similares. 
ii) Garantir serviços de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns da Instituição.
jj) Garantir serviços de lavanderia.
kk) Garantir alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto 
no art. 50, VIII da Lei 10.741/2003. 
ll) Garantir aos idosos a alimentação, oferecendo, no mínimo, seis refeições diárias, observando as 
exigências e recomendações das Resoluções 283/2005 
manipulação, preparação, fracionamento, armazena
mm) Abrigar o idoso no prazo máximo de 
Secretaria de Assistência Social e sua equipe técnica.
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reito e o acesso a atividades, segundo as necessidades, interesses e possibilidades do 
acolhido, com liberdade de crença e religião. 

Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo 
ades da vida diária. 

Solicitar a readequação do grau de dependência do usuário, quando necessário, por técnicos 
devidamente habilitados, com apresentação de documentos hábeis e relatório técnico fundamentado.

Somente realizar o desacolhimento do usuário mediante aval equipe técnica da Proteção Social 
Especial da Secretaria de Assistência Social de Francisco Beltrão – PR, por meio de parecer técnico, de 
comum acordo com o edital e equipe de referência da instituição de acolhimento. 

Em caso de falecimento, de forma articulada com a família (se houver) e equipe técnica da Proteção 
Social Especial da Secretaria de Assistência Social de Francisco Beltrão em todas as fases dos 
procedimentos: providenciar laudo para emissão da certidão de óbito, emissão da certidão
demais documentos necessários; promover toda a articulação necessária para conservação do corpo até a 
efetivação do translado (se houver necessidade de translado); fornecer à Secretaria de Assistência Social 

nota fiscal no último dia útil de cada mês e de acordo com a nota de empenho do período a 

Durante o período de vigência do contrato deverá manter alvará sanitário atualizado expedido pelo 

egistro individualizado e atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no 
art. 50, inciso XV, da Lei nº 10.741 de 2003. 

Encaminhar imediatamente o idoso ao serviço de saúde de referência em caso de intercorrência 

nciar transporte ou serviço de remoção caso seja necessário encaminhar o idoso para 

Nomear encarregado responsável pelos serviços, que terá a obrigação de reportar
responsável pelo acompanhamento dos serviços do Município e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, inclusive quanto à queda de qualidade do serviço contratado.

Comunicar a equipe técnica da Proteção Social Especial toda e qualquer intercorrência que diz 
às condições de saúde, alterações comportamentais, acidentes, ou qualquer fato de relevância 

sobre os idosos institucionalizados pela Secretaria de Assistência Social. 
se, integralmente, por danos causados aos empregados ou a terceiros, em 

acidentes, durante a prestação dos serviços ao Município. 
Oferecer atendimento adequado às necessidades, atendimento médico, refeições adequadas e 

condições de higiene e limpeza, conforme determina a legislação sobre o assunto, especialmente a 
ANVISA. 

É de responsabilidade integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para execução dos 
respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

atício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

Expedir e Armazenar relatório com os dados pessoais do paciente, laudo médico, atendendo, 
rigorosamente, as exigências da Resolução RDC n° 283/2005 – ANVISA. 

ganizar e manter atualizados e com fácil acesso os documentos necessários à fiscalização, 

Disponibilizar profissionais para serviços externos do CONTRATANTE como Consultas médicas, 
acompanhamento hospitalar, exames médicos, dentre outros similares. 

Garantir fornecimento de produtos de higiene particular, vestuário, roupas de cama, mesa e banho 
bem como roupas e calçados de uso pessoal. 

Garantir fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas, medicação e 

Garantir serviços de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns da Instituição.
Garantir serviços de lavanderia. 
Garantir alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto 

Garantir aos idosos a alimentação, oferecendo, no mínimo, seis refeições diárias, observando as 
exigências e recomendações das Resoluções 283/2005 - ANVISA e 216/2004 - ANVISA no que se refere a 
manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento e distribuição dos alimentos.

Abrigar o idoso no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após solicitação formal da 
Secretaria de Assistência Social e sua equipe técnica. 
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reito e o acesso a atividades, segundo as necessidades, interesses e possibilidades do 

Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo 

Solicitar a readequação do grau de dependência do usuário, quando necessário, por técnicos 
devidamente habilitados, com apresentação de documentos hábeis e relatório técnico fundamentado. 

diante aval equipe técnica da Proteção Social 
PR, por meio de parecer técnico, de 

forma articulada com a família (se houver) e equipe técnica da Proteção 
Social Especial da Secretaria de Assistência Social de Francisco Beltrão em todas as fases dos 
procedimentos: providenciar laudo para emissão da certidão de óbito, emissão da certidão de óbito e 
demais documentos necessários; promover toda a articulação necessária para conservação do corpo até a 
efetivação do translado (se houver necessidade de translado); fornecer à Secretaria de Assistência Social 

nota fiscal no último dia útil de cada mês e de acordo com a nota de empenho do período a 

Durante o período de vigência do contrato deverá manter alvará sanitário atualizado expedido pelo 

egistro individualizado e atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no 

Encaminhar imediatamente o idoso ao serviço de saúde de referência em caso de intercorrência 

nciar transporte ou serviço de remoção caso seja necessário encaminhar o idoso para 

Nomear encarregado responsável pelos serviços, que terá a obrigação de reportar-se ao 
o e tomar as providências pertinentes para que 

sejam corrigidas todas as falhas detectadas, inclusive quanto à queda de qualidade do serviço contratado. 
Comunicar a equipe técnica da Proteção Social Especial toda e qualquer intercorrência que diz 
às condições de saúde, alterações comportamentais, acidentes, ou qualquer fato de relevância 

se, integralmente, por danos causados aos empregados ou a terceiros, em caso de 

Oferecer atendimento adequado às necessidades, atendimento médico, refeições adequadas e 
condições de higiene e limpeza, conforme determina a legislação sobre o assunto, especialmente a 

É de responsabilidade integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para execução dos 
respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

atício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

Expedir e Armazenar relatório com os dados pessoais do paciente, laudo médico, atendendo, 

ganizar e manter atualizados e com fácil acesso os documentos necessários à fiscalização, 

Disponibilizar profissionais para serviços externos do CONTRATANTE como Consultas médicas, 

Garantir fornecimento de produtos de higiene particular, vestuário, roupas de cama, mesa e banho 

Garantir fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas, medicação e 

Garantir serviços de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns da Instituição. 

Garantir alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto 

Garantir aos idosos a alimentação, oferecendo, no mínimo, seis refeições diárias, observando as 
ANVISA no que se refere a 

mento e distribuição dos alimentos. 
após solicitação formal da 
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nn) Possuir inscrição no Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos e/ou C
Assistência Social. 
oo) Durante o prazo de execução, manter em seus quadros, equipe técnica mínima de referência para o 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, em observância aos termos da legislação vigente e 
supervenientes que venham discorrer sobre o referido serviço, especialmente a RDC nº 283/2005 
e a Norma Operacional de Recursos Humanos do SUAS 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
a) Realizar o pagamento da prestação de serviço pelas vagas efeti
b) Realizar o acompanhamento, visitas e análise de relatórios técnicos fornecidos pela CONTRATADA.
c) Realizar o transporte da pessoa que será acolhida até a Instituição de acolhimento, com o 
acompanhamento da equipe técnica da Proteção Soci
Francisco Beltrão/PR.  
d) Fiscalizar e vistoriar o serviço, fazendo cumprir todas as obrigações contratuais, sendo que em 
nenhum momento eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas na legislação 
e) Solicitar readequação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora relativa às 
condições de saúde que reduzam seu grau de dependência.
f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na prestação dos serviços, para que seja reparado ou corrigido.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
A vigência do contrato será de 12 (doze)
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, 
com anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver prorrogação de prazo, a
assinatura do termo aditivo, a licença sanitária do estabelecimento atualizada, sob pena de rescisão do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
 
O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de auditorias, 
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do(s) fiscal(ais) 
designado(s) para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverã
anexados ao processo de credenciamento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os fiscais mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA deste contrato possuem 
autonomia para realizações de visitas in loco sem aviso prévio, independentemente de dia 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos próprios do Munícipio, da seguinte 
dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

1830 06.005.08.241.0801.2019
 
CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada pela Ordem de Serviço (quando houver), devidamente assinadas pelo fiscal designado pelo 
Município, acompanhada das CND’s do 
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Possuir inscrição no Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos e/ou C

Durante o prazo de execução, manter em seus quadros, equipe técnica mínima de referência para o 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, em observância aos termos da legislação vigente e 

venham discorrer sobre o referido serviço, especialmente a RDC nº 283/2005 
e a Norma Operacional de Recursos Humanos do SUAS - NOB/RH. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Realizar o pagamento da prestação de serviço pelas vagas efetivamente preenchidas.
Realizar o acompanhamento, visitas e análise de relatórios técnicos fornecidos pela CONTRATADA.
Realizar o transporte da pessoa que será acolhida até a Instituição de acolhimento, com o 

acompanhamento da equipe técnica da Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência Social de 

Fiscalizar e vistoriar o serviço, fazendo cumprir todas as obrigações contratuais, sendo que em 
nenhum momento eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas na legislação 

Solicitar readequação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora relativa às 
condições de saúde que reduzam seu grau de dependência. 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
prestação dos serviços, para que seja reparado ou corrigido. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

do a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, 

, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo. 

Se houver prorrogação de prazo, a CONTRATADA deverá apresentar no ato da 
assinatura do termo aditivo, a licença sanitária do estabelecimento atualizada, sob pena de rescisão do 

DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

alizará o acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de auditorias, 
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do(s) fiscal(ais) 
designado(s) para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 
anexados ao processo de credenciamento.  

Os fiscais mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA deste contrato possuem 
autonomia para realizações de visitas in loco sem aviso prévio, independentemente de dia 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos próprios do Munícipio, da seguinte 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte

06.005.08.241.0801.2019 0 3.3.90.39.53.00 Do Exercício

DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada pela Ordem de Serviço (quando houver), devidamente assinadas pelo fiscal designado pelo 
Município, acompanhada das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo 
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Possuir inscrição no Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos e/ou Conselho Municipal de 

Durante o prazo de execução, manter em seus quadros, equipe técnica mínima de referência para o 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, em observância aos termos da legislação vigente e 

venham discorrer sobre o referido serviço, especialmente a RDC nº 283/2005 - ANVISA 

vamente preenchidas. 
Realizar o acompanhamento, visitas e análise de relatórios técnicos fornecidos pela CONTRATADA. 
Realizar o transporte da pessoa que será acolhida até a Instituição de acolhimento, com o 

al Especial da Secretaria de Assistência Social de 

Fiscalizar e vistoriar o serviço, fazendo cumprir todas as obrigações contratuais, sendo que em 
nenhum momento eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas na legislação vigente. 

Solicitar readequação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora relativa às 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

do a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, 

, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  

CONTRATADA deverá apresentar no ato da 
assinatura do termo aditivo, a licença sanitária do estabelecimento atualizada, sob pena de rescisão do 

alizará o acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de auditorias, 
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do(s) fiscal(ais) 

o ser registradas em relatórios 

Os fiscais mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA deste contrato possuem 
autonomia para realizações de visitas in loco sem aviso prévio, independentemente de dia ou horário. 

As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos próprios do Munícipio, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada pela Ordem de Serviço (quando houver), devidamente assinadas pelo fiscal designado pelo 

após o recebimento definitivo 
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do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela 
mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal previsto neste edital é o valor máximo a ser pago pelo 
CONTRATANTE. Caso a pessoa abrigada conte com qualquer tipo de benefício o mesmo deverá ser 
descontado do valor a ser pago pelo CONTRATANTE. Nos casos em que a família for designada a custear 
parte das despesas do atendimento, esse valor também deverá ser descontado da parcela
CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
 
Caso haja prorrogação da vigência contratual, o valor poderá ser atualizado com base na variação do INPC 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste 
deverá ser utilizado o índice do mês anterior à 
para o reajuste, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser 
utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último reajuste do contrato e o 
anterior à data prevista para o reajuste.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antece
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DOS SERVIÇOS 

 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades prev
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MULTA
 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o in
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 
trinta e três por cento) por dia de atraso
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se
Credenciamento; 
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do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela 

O valor mensal previsto neste edital é o valor máximo a ser pago pelo 
essoa abrigada conte com qualquer tipo de benefício o mesmo deverá ser 

descontado do valor a ser pago pelo CONTRATANTE. Nos casos em que a família for designada a custear 
parte das despesas do atendimento, esse valor também deverá ser descontado da parcela

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

Caso haja prorrogação da vigência contratual, o valor poderá ser atualizado com base na variação do INPC 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste 

deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista 
para o reajuste, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser 
utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último reajuste do contrato e o 
anterior à data prevista para o reajuste. 

DA RESCISÃO 

Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA 

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
adastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 

DA MULTA 

O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 

b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 
trinta e três por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 

se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de 
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do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela 

O valor mensal previsto neste edital é o valor máximo a ser pago pelo 
essoa abrigada conte com qualquer tipo de benefício o mesmo deverá ser 

descontado do valor a ser pago pelo CONTRATANTE. Nos casos em que a família for designada a custear 
parte das despesas do atendimento, esse valor também deverá ser descontado da parcela devida pelo 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

Caso haja prorrogação da vigência contratual, o valor poderá ser atualizado com base na variação do INPC 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste 

data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista 
para o reajuste, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser 
utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último reajuste do contrato e o índice do mês 

Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA 

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
adastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
istas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 

conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 

ciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 

b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula 
, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 

prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de 
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c) Multa de até 5% (cinco por cento) 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização 
DOS SERVIÇOS. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, os serviços 
contratados, obedecendo rigorosamente às normas
 
PARÁGRAFO QUARTO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 007/2019 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Serão incorpo
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 

A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus colaboradores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici
a) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato;
b) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;

c) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

d) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organis
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos do contido acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integral
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103

5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 

DOS CASOS OMISSOS 

casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização 

A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 

A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, os serviços 
contratados, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 

As condições estabelecidas no Chamamento público nº 007/2019 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus colaboradores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

s ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos do contido acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integral
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 

licitação e à execução do contrato. 
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sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 

casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização 

A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 

A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, os serviços 

As condições estabelecidas no Chamamento público nº 007/2019 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

radas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus colaboradores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

se as seguintes práticas: 
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

tação ou na execução de contrato; 
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
mo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

e ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

s ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos do contido acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS
 
A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita no CPF/MF sob
4.803.962-6. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo 
Secretaria Municipal de Assistência Social: VALTEMIR GOMES SEVERO, cujo CPF nº 068.323.619
e-mail valtemirgomesas@hotmail.com
cujo  CPF N° 841.446.709-10, telefone 3524

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E FORO

 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro.
 
  

Francisco Beltrão, 09 de agosto de 2023.
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  
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DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS

A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 787.122.629-00 e portadora do RG nº 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo 
Secretaria Municipal de Assistência Social: VALTEMIR GOMES SEVERO, cujo CPF nº 068.323.619

valtemirgomesas@hotmail.com, telefone (46) 3520-2190 e CLAUDINÉIA LUNKES CREMONESE, 
10, telefone 3524-2331. 

DA SUCESSÃO E FORO 

instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 

neste referido foro. 

Francisco Beltrão, 09 de agosto de 2023. 

LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA

CONTRATADA

LEIDIANE MARI

CPF 042.979.729-

NADIA TERESINHA BONATTO
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DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 

A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
00 e portadora do RG nº 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Servidores da 
Secretaria Municipal de Assistência Social: VALTEMIR GOMES SEVERO, cujo CPF nº 068.323.619-98, 

e CLAUDINÉIA LUNKES CREMONESE, 

instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
se por si e seus sucessores, 

a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 

LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA 

CONTRATADA 

LEIDIANE MARI 

-05 

NADIA TERESINHA BONATTO 
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Proc. Administrativo 27.681/2024

De: Rejane E. - SMAS-CA

Para: SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Data: 07/10/2024 às 11:02:11

Setores envolvidos:

SMAS-CA, SMAS

ADITIVO DE PRAZO - LAR FASES E VIDA - INEX 98/2022

 

 

_

Rejane Maria Eichelberger  

AGENTE ADMINISTRATIVA

Anexos:
ADITIVO_DE_PRAZO_LAR_FASES_E_VIDA_inex_98_1.pdf
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A D I T I V O 

 
  

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS.  
 
Com o presente solicitamos que seja emitido aditivo de prazo e meta 

para dar continuidade a quantidade original e acrescer a quantidade destas 
vagas e valor por um período de mais 12 (doze) meses do contrato que 
segue: 
 
 
LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA. 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.416.196/0001-96 
Inexigibilidade de licitação nº 98/2022 
 
PRAZO 

     
Item 

Especificação do 
serviço 

Unidade 
 

Quantidad
e 

estimada 

Valor por 
idoso 

estimado R$ 

Nº de 
meses 

estimado 

Valor 
mensal 

Estimado 
R$ 

Valor total 
estimado R$ 

01 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência I 

Vaga 2 3.420,00 12 6.840,00 82.080,00 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência II 

Vaga 04 4.225,00 12 16.900,00 202.800,00 

03 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência III 

Vaga 
 

06 
 

5.100,00 12 30.600,00 367.200,00 

TOTAL R$ 652.080,00 
 
META 

    
Ite
m 

Especificação do 
serviço 

Unidade 
 

Quantidad
e  de 
vagas 

acrescida 

Valor por 
idoso 

estimado 
R$ 

Nº de 
meses 

estimado 

Valor 
mensal 

Estimado 
R$ 

Valor total 
estimado R$ 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência II 

Vaga 03 4.225,00 12 12.675,00 152.100,00 

TOTAL R$ 152.100,00 
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TOTALIZANDO 

     
Item 

Especificação do 
serviço 

Unidade 
 

Quantidad
e 

estimada 

Valor por 
idoso 

estimado R$ 

Nº de 
meses 

estimado 

Valor 
mensal 

Estimado 
R$ 

Valor total 
estimado R$ 

01 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência I 

Vaga 2 3.420,00 12 6.840,00 82.080,00 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência II 

Vaga 07 4.225,00 12 29.575,00 354.900,00 

03 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência III 

Vaga 
 

06 
 

5.100,00 12 30.600,00 367.200,00 

 
TOTAL GERAL R$ 804.180,00 

 

A presente solicitação justifica-se tendo em vista a continuidade da 
prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para 
pessoas idosas e/ou com deficiência em situação de vulnerabilidade social, 
residentes no município de Francisco Beltrão-PR. 

Dessa forma, entrou-se em contato com a empresa e a mesma 
representou total interesse na celebração do presente pedido, conforme 
conversa por WhatsApp anexa. 

Francisco Beltrão, 07 de outubro de 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 27.681/2024

De: Emmanuel F. - SMAS-CA

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 07/10/2024 às 16:33:46

 

_

Emmanuel Tornquist Ferreira de Fama
Órgão Gestor - Sec. de Assistência Social
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  Proc. Administrativo 2- 27.681/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 08/10/2024 às 08:47:18

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_1127_LAR_FASES_E_VIDA_INSTITUICAO_PARA_IDOSOS_LTDA.pdf
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
 

CONTRA
 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
LAR FASES E VIDA INSTITUICAO P
com sede na Vila Linha Valdomeira
Sudoeste/PR, doravante designada C
portadora de RG nº 6.942.724-3-SS
sujeitas as normas da Lei 8.666/93
decorrência do chamamento público 
seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente termo é a pres
para pessoas idosas em situação de 
PR, de acordo com as especificações
 
Item Código  Descrição  
3 84206 Internamento de pes

situação de risco so
com grau de depend

 

Item Especificação do serviço Unidade
 

01 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência I 

Vaga 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência II 

Vaga 

03 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação 
de direito com grau de 
dependência III 

Vaga 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Municíp
de dependência do usuário e apresen
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos caso
abrigamento, a CONTRATADA dev
avaliação do grau, sendo que esta po

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 1127/2022, que entre si celebram de um
outro lado a empresa LAR FASES E VIDA INSTITU

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
AO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n

meira, S/N, CEP: 85710000, zona rural,no Município
ada CONTRATADA, representada neste ato pela Sen

SSP-PR e inscrita n CPF sob o n 042.979.729
66/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
blico nº 13/2022 e da inexigibilidade de licitação nº

BJETO 

a prestação de serviços de acolhimento institucional 
ão de vulnerabilidade social, e residentes no município
ações abaixo:  

de pessoa idosa desassistida pela família e/ou em 
co social e pessoal resultante de violação de direito 
ependência I, II e III  

dade Quantidade 
estimada 

Valor por idoso 
estimado R$ 

Nº de meses 
estimado 

Valo
Esti

 2 3.420,00 12 

 04 4.225,00 12 16

 
 

06 
 

5.100,00 12 30

unicípio providenciará a devida avaliação médica para
resentará no momento de seu acolhimento.  

 casos em que houver variação do grau de dependên
 deverá informar ao Município com antecedência 

sta poderá ser questionada pelo Município.  

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
TITUICAO PARA IDOSOS 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
b o nº 32.416.196/0001-96, 
icípio de Santo Antônio do 

a Senhora LEIDIANE MARI, 
.729-05, estando as partes 
m o presente contrato em 
ão nº 98/2022, mediante as 

ional de longa permanência 
nicípio de Francisco Beltrão 

Preço total R$ 

eito 
652.080,00 

Valor mensal 
Estimado R$ 

Valor total 
estimado R$ 

6.840,00 82.080,00 

16.900,00 202.800,00 

30.600,00 367.200,00 

a para identificação do grau 

endência do idoso durante o 
ência e apresentar a nova 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
O preço ajustado para a prestação do
a CONTRATADA concorda em rece
reais). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamen
presente contrato, será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL
 
Os serviços deverão ser prestados na
Municipal de Assistência Social de Fr
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O estabe
não superior a 250 km (duzentos e ci
atender as especificações de espa
fiscalização pelo Município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à
procedimentos e fluxo de encaminha
procura espontânea. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGA
 
a) Cumprir todas as obrigações
exclusivamente seus os riscos e as de
b) Acolher o usuário encaminha
Assistência Social de Francisco Beltrã
c) Oferecer ambiente acolhedor
pessoa idosa, inclusive se estas forem
d) Oferecer espaço e ambient
quartos, sala de estar, ambiente pa
externa. Ambiente acolhedor e espaç
de pertences pessoais de forma indiv
acessibilidade vigentes. 
e) Oferecer atendimento person
f) Oferecer acolhimento integral
e em finais de semana quando for o c
medicamentos, fraldas se necessá
Promover o desenvolvimento das ca
entre os residentes. 
g) Proporcionar acesso às de
possibilitar cuidados médicos espec
oficinas de ensino profissionalizante,
atendimentos e atividades externas a
h) Favorecer, preservar e/ou re
acolhido, salvo determinação judicial 
i) Favorecer, preservar e/ou res
j) Com vista no acompanhame
atuante na empresa CONTRATADA,
social especial de média complexidad
entre os serviços para o melhor acom
e/ou restabelecer vínculos familiares d
k) Zelar pela proteção integral, s
l) Desenvolver habilidades e co

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

LOR CONTRATUAL 

ão do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE
 receber é de R$ 652.080,00 (seiscentos e cinqüent

amento de quaisquer taxas ou emolumentos conce
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co

completa execução das suas obrigações assumidas pe

OCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO

dos na sede da CONTRATADA, de acordo com as sol
 de Francisco Beltrão/PR. 

stabelecimento da CONTRATADA deverá estar local
s e cinquenta quilômetros) da sede do Município de F
 espaço e ambiente para facilitar a acessibilidade

berá à Secretaria Municipal de Assistência Social o ge
minhamento de idosos, sendo vedado o atendiment

BRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DO

ações constantes no Edital, seus anexos e sua propo
 as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
minhado pela equipe técnica da Proteção Social Esp
 Beltrão/PR.  
lhedor e ter estrutura adequada e organizada para at

forem pessoas com deficiência. 
biente para facilitar a acessibilidade dos usuários 
te para refeições, banheiros adaptados, cozinha, ár
spaços reservados para manutenção da privacidade 

a individualizada. O imóvel deverá estar adequado co

ersonalizado em pequenos grupos. 
tegral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário
for o caso, espaços de referência, higienização, cuida
cessário, atividades socioeducativas, enquanto per
as capacidades adaptativas para a vida diária e pr

s demais políticas públicas como saúde, cultura, 
especializados, odontológicos e psicológicos, ativid
zante, isso inclui viabilizar o transporte e acompanha
nas a unidade de acolhimento, conforme a necessidad
/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou
dicial em contrário.  
ou restabelecer vínculos comunitários. 
hamento intersetorial o profissional de Serviço Soc
ADA, deverá manter diálogo constante com a equip

exidade que encaminhou o usuário para o acolhimento
 acompanhamento do acolhido, isso inclui, diálogos pa
iares de origem e/ou comunitários. 
gral, segurança e a integridade física e emocional do a
s e competências do usuário atendido. 

ELTRÃO 
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ANTE se obriga a adimplir e 
qüenta e dois mil e oitenta 

concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 
das pelo presente contrato. 

VIÇOS 

as solicitações da Secretaria 

r localizado a uma distância 
o de Francisco Beltrão/PR e 
ilidade dos usuários e da 

l o gerenciamento de cotas, 
imento de beneficiários por 

O DOS SERVIÇOS 

 proposta, assumindo como 
cução do objeto; 
l Especial da Secretaria de 

ara atender integralmente a 

ários ao imóvel contendo: 
ha, área de serviço e área 
idade dos usuários e guarda 
do conforme as normas de 

stuário, acolhimento noturno 
 cuidados médicos incluindo 
o perdurar o acolhimento. 
 e promover a convivência 

ltura, educação, a fim de 
atividades culturais/sociais, 

panhamento do usuário nos 
ssidade de cada usuário. 
 e/ou vínculos afetivos do 

 Social e/ou de Psicologia 
 equipe técnica da proteção 
mento, visando a articulação 
os para favorecer/preservar 

l do acolhido. 
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m) Assegurar a convivência com
como o acesso às atividades culturais
n) Proporcionar acolhimento hu
favoreçam a redução de danos da vio
o) Garantir o direito e o acesso 
acolhido, com liberdade de crença e r
p) Contribuir para a construção 
no desenvolvimento das atividades da
q) Solicitar a readequação do 
devidamente habilitados, com aprese
r) Somente realizar o desacolh
Especial da Secretaria de Assistênci
comum acordo com o edital e equipe 
s) Em caso de falecimento, de fo
Social Especial da Secretaria de 
procedimentos: providenciar laudo p
demais documentos necessários; pro
efetivação do translado (se houver n
cópia da certidão de óbito. 
t) Enviar a nota fiscal no último 
que se refere os acolhimentos. 
u) Durante o período de vigênci
órgão sanitário competente. 
v) Manter registro individualizad
art. 50, inciso XV, da Lei nº 10.741 de
w) Encaminhar imediatamente o
médica ou acidente. 
x) Providenciar transporte ou s
serviço médico de emergência. 
y) Nomear encarregado respo
responsável pelo acompanhamento d
sejam corrigidas todas as falhas detec
z) Comunicar a equipe técnica 
respeito às condições de saúde, alt
sobre os idosos institucionalizados pe
aa) Responsabilizar-se, integralm
acidentes, durante a prestação dos se
bb) Oferecer atendimento adequ
condições de higiene e limpeza, c
Resolução RDC n° 283/2005 – ANVIS
cc) É de responsabilidade integ
respectivos procedimentos, incluídos
resultantes de vínculo empregatíci
transferidos para o Município. 
dd) Expedir e Armazenar relatór
rigorosamente, as exigências da Reso
ee) Organizar e manter atualiza
avaliação e controle social. 
ff) Disponibilizar profissionais pa
acompanhamento hospitalar, exames
gg) Garantir fornecimento de pr
bem como roupas e calçados de uso 
hh) Garantir fornecimento de fr
similares. 
ii) Garantir serviços de limpeza d
jj) Garantir serviços de lavander
kk) Garantir alimentação especia
no art. 50, VIII da Lei 10.741/2003. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ia com familiares, amigos e pessoas de referência de
lturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade.
to humanizado, escuta qualificada e encaminhamen
da violência / violação sofrida. 
esso a atividades, segundo as necessidades, interess
ça e religião. 
rução progressiva da autonomia, com maior independ
des da vida diária. 
o do grau de dependência do usuário, quando nec
presentação de documentos hábeis e relatório técnico
acolhimento do usuário mediante aval equipe técnic

stência Social de Francisco Beltrão – PR, por meio d
quipe de referência da instituição de acolhimento. 
, de forma articulada com a família (se houver) e equ
 de Assistência Social de Francisco Beltrão em 
udo para emissão da certidão de óbito, emissão d
s; promover toda a articulação necessária para conse
ver necessidade de translado); fornecer à Secretaria

ltimo dia útil de cada mês e de acordo com a nota de 

igência do contrato deverá manter alvará sanitário atu

alizado e atualizado de cada idoso, em conformidade 
41 de 2003. 

ente o idoso ao serviço de saúde de referência em 

 ou serviço de remoção caso seja necessário enca

responsável pelos serviços, que terá a obrigaçã
ento dos serviços do Município e tomar as providência
 detectadas, inclusive quanto à queda de qualidade do
cnica da Proteção Social Especial toda e qualquer 
e, alterações comportamentais, acidentes, ou qualqu
os pela Secretaria de Assistência Social. 
gralmente, por danos causados aos empregados ou a
dos serviços ao Município. 
adequado às necessidades, atendimento médico, re
za, conforme determina a legislação sobre o assu
ANVISA. 
 integral da CONTRATADA, a utilização de pessoa
luídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
gatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma h

relatório com os dados pessoais do paciente, laud
 Resolução RDC n° 283/2005 – ANVISA. 

ualizados e com fácil acesso os documentos neces

ais para serviços externos do CONTRATANTE com
ames médicos, dentre outros similares. 
e produtos de higiene particular, vestuário, roupas de
e uso pessoal. 
de fraldas descartáveis, material para curativos, s

peza diária dos quartos, banheiros e ambientes comun
anderia. 
special quando houver indicação médica, em conform

ELTRÃO 
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cia de forma contínua, bem 
dade. 
amentos psicossociais que 

teresses e possibilidades do 

ependência e protagonismo 

o necessário, por técnicos 
cnico fundamentado. 
técnica da Proteção Social 
eio de parecer técnico, de 

 equipe técnica da Proteção 
 em todas as fases dos 

são da certidão de óbito e 
conservação do corpo até a 
etaria de Assistência Social 

ta de empenho do período a 

rio atualizado expedido pelo 

idade com o estabelecido no 

 em caso de intercorrência 

 encaminhar o idoso para 

rigação de reportar-se ao 
ências pertinentes para que 

ade do serviço contratado. 
lquer intercorrência que diz 
qualquer fato de relevância 

s ou a terceiros, em caso de 

ico, refeições adequadas e 
 assunto, especialmente a 

essoal para execução dos 
ociais, fiscais e comerciais 
ma hipótese, poderão ser 

 laudo médico, atendendo, 

necessários à fiscalização, 

 como Consultas médicas, 

as de cama, mesa e banho 

vos, sondas, medicação e 

comuns da Instituição. 

nformidade com o disposto 
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ll) Garantir aos idosos a alimen
exigências e recomendações das Re
manipulação, preparação, fracioname
mm) Abrigar o idoso no prazo má
Secretaria de Assistência Social e sua
nn) Possuir inscrição no Consel
Assistência Social. 
oo) Durante o prazo de execução
Serviço de Acolhimento Instituciona
supervenientes que venham discorrer
e a Norma Operacional de Recursos H
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGA
 
a) Realizar o pagamento da pres
b) Realizar o acompanhamento,
c) Realizar o transporte da pe
acompanhamento da equipe técnica
Francisco Beltrão/PR.  
d) Fiscalizar e vistoriar o serviç
nenhum momento eximirá a CONTRA
e) Solicitar readequação de gra
condições de saúde que reduzam seu
f) Comunicar à CONTRATADA
na prestação dos serviços, para que s
g) A Administração não respond
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA D
 
A vigência do contrato será de 12 (d
iguais e sucessivos períodos até o m
com anuência da CONTRATADA, nos
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver p
assinatura do termo aditivo, a licenç
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPAN
 
O Município realizará o acompanham
comunicações escritas, visitas e o
designado(s) para acompanhamento
anexados ao processo de credenciam
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os fiscais m
autonomia para realizações de visitas
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO
 
As despesas com a execução deste e
dotação orçamentária: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Fun

1900 06.005 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

alimentação, oferecendo, no mínimo, seis refeições d
as Resoluções 283/2005 - ANVISA e 216/2004 - ANVI
namento, armazenamento e distribuição dos alimento
o máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após
l e sua equipe técnica. 
onselho Municipal dos Direitos dos Idosos e/ou C

cução, manter em seus quadros, equipe técnica mínim
cional para Idosos, em observância aos termos da
correr sobre o referido serviço, especialmente a RDC 
rsos Humanos do SUAS - NOB/RH. 

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a prestação de serviço pelas vagas efetivamente pree
ento, visitas e análise de relatórios técnicos fornecido

da pessoa que será acolhida até a Instituição de
cnica da Proteção Social Especial da Secretaria de 

serviço, fazendo cumprir todas as obrigações contra
NTRATADA das responsabilidades fixadas na legislaç
e grau de dependência, quando o usuário apresent
m seu grau de dependência. 
TADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreg
 que seja reparado ou corrigido. 
sponderá por quaisquer compromissos assumidos pel
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

CIA DO CONTRATO 

 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, poden
é o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja intere

, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através d

ver prorrogação de prazo, a CONTRATADA deverá
licença sanitária do estabelecimento atualizada, sob

MPANHAMENTO DO CONTRATO 

anhamento da execução dos serviços contratados p
 e outras atividades correlatas, sob responsabili

mento do contrato e as ocorrências deverão ser reg
nciamento.  

ais mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA de
visitas in loco sem aviso prévio, independentemente de

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

este edital correrão a conta de Recursos próprios do 

Funcional programática Elemento de despesa

08.241.0801.2.019 3.3.90.39.53.

ELTRÃO 
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ões diárias, observando as 
ANVISA no que se refere a 
entos. 
após solicitação formal da 

/ou Conselho Municipal de 

mínima de referência para o 
os da legislação vigente e 
 RDC nº 283/2005 - ANVISA 

 preenchidas. 
ecidos pela CONTRATADA. 
ão de acolhimento, com o 
ia de Assistência Social de 

contratuais, sendo que em 
gislação vigente. 
esentar melhora relativa às 

u irregularidades verificadas 

os pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

podendo ser prorrogado por 
 interesse da administração, 
avés de Termo Aditivo.  

everá apresentar no ato da 
, sob pena de rescisão do 

dos por meio de auditorias, 
sabilidade do(s) fiscal(ais) 
er registradas em relatórios 

VA deste contrato possuem 
nte de dia ou horário. 

s do Munícipio, da seguinte 

spesa Fonte 

9.53.00 000 
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CLÁUSULA NONA - DA APRESENTA
 

O pagamento será efetuado em até
acompanhada pela Ordem de Serviç
Município, acompanhada das CND’s 
do objeto, através de transferência 
mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor
CONTRATANTE. Caso a pessoa ab
descontado do valor a ser pago pel
custear parte das despesas do atend
pelo CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum
liquidação qualquer obrigação financ
contratual.  
 
PARÁGRAFO TERCEIEO - O Munic
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇ
 
Caso haja prorrogação da vigência co
– Índice Nacional de Preços ao Cons
deverá ser utilizado o índice do mês 
para o reajuste, conforme disposto na
utilizado o índice do mês anterior à 
anterior à data prevista para o reajust
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA
 
Ocorrendo motivo que justifique, aten
poderá ser rescindido unilateralment
momento, mediante notificação para i
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRA
tanto, notificar previamente a Adminis
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DOS SERVIÇOS 

 
Pela inexecução total ou parcial na p
prévia defesa, aplicar aos cadastrado
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA
 
O descumprimento total ou parcial 
pactuado acarretará à CONTRATAD
conforme a gravidade da infração 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA M
 
O CONTRATANTE, no uso das prerro
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviç
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE 

m até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresen
erviço (quando houver), devidamente assinadas pelo
ND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o
ência eletrônica para a conta bancária da CONTR

 valor mensal previsto neste edital é o valor máx
oa abrigada conte com qualquer tipo de benefício 
o pelo CONTRATATANTE. Nos casos em que a fa

 atendimento, esse valor também deverá ser descont

nhum pagamento será efetuado à CONTRATADA e
financeira que lhe for imposta em virtude de penalid

Município efetuará o desconto dos impostos do valor

RAÇÃO DOS PREÇOS 

cia contratual, o valor poderá ser atualizado com base
 Consumidor dos últimos 12 (doze) meses. No cálcu
 mês anterior à data da proposta e o índice do mês a
sto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes sub
ior à data de concessão do último reajuste do contra
eajuste. 

DA RESCISÃO 

, atendido em especial o interesse do CONTRATANT
lmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONT

 para imediata suspensão dos serviços. 

NTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o a
ministração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO

l na prestação dos serviços, o Município de Francisc
trados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666

DAS PENALIDADES 

rcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
ATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8
ação e independentemente da incidência de multa

DA MULTA 

 prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 

serviços ora contratados, sofrerá as penalidades prev

ELTRÃO 
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S DE PAGAMENTO   

presentação da Nota Fiscal 
s pelo fiscal designado pelo 
pós o recebimento definitivo 
NTRATADA indicada pela 

r máximo a ser pago pelo 
efício o mesmo deverá ser 
e a família for designada a 
scontado da parcela devida 

DA enquanto pendente de 
enalidade ou inadimplência 

 valor contratado, conforme 

 base na variação do INPC 
cálculo do primeiro reajuste 
mês anterior à data prevista 
es subseqüentes deverá ser 
 contrato e o índice do mês 

TANTE, o presente contrato 
ONTRATANTE a qualquer 

ar o ajuste, bastando, para 

CASO DE INADINPLENCIA 

ancisco Beltrão, garantida a 
 8.666/93. 

ento em desacordo com o 
a lei 8.666/93 e alterações, 
 multa e sem prejuízo do 

go 58 e artigo 87, inciso II, 

s previstas no art. 87, II, da 
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b) Pelo atraso injustificado na execuç
trinta e três por cento) por dia de a
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se
Credenciamento; 
 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS
 
Os casos omissos serão resolvidos à 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS D
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTR
DOS SERVIÇOS. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A C
irregularidade de que tenha conhecim
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CON
contratados, obedecendo rigorosame
 
PARÁGRAFO QUARTO - As condiçõ
apresentada pela CONTRATADA, 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Serão in
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA F
 

A CONTRATADA deverá observar e
durante todo o processo de licitação, 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os p
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, 

objetivo de influenciar a ação de 
a) “prática fraudulenta”: a falsificaç

licitação ou de execução de cont
b) “prática conluiada”: esquematiza

o conhecimento de representan
níveis artificiais e não-competitiv

c) “prática coercitiva”: causar dano
propriedade, visando influenciar
contrato. 

d) “prática obstrutiva”: (i) destruir, f
falsas aos representantes do
materialmente a apuração de al
materialmente o exercício do dire

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipó
multilateral, mediante adiantamento o
pessoa física, inclusive declarando-
de contratos financiados pelo organis
diretamente ou por meio de um ag
obstrutivas ao participar da licitação o

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

xecução do objeto da licitação, será aplicada multa d
 de atraso, incidente sobre o valor da parcela inad

se-á o prazo a partir da data limite para a execução 

nto) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexe

DOS CASOS OMISSOS 

dos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para

A CONTRATADA deverá comunicar ao CONT
hecimento. 

 CONTRATADA deverá executar, conforme a melho
samente às normas técnicas respectivas. 

ondições estabelecidas no Chamamento público nº 00
DA, são partes integrantes deste instrumento, in

rão incorporadas a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

rvar e fazer observar, por seus colaboradores, o mai
ação, de contratação e de execução do objeto contratu

a os propósitos desta cláusula, definem-se as seguinte
, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qua
ão de servidor público no processo de licitação ou na e
ificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infl

e contrato; 
atizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

entantes ou prepostos do órgão licitador, visando e
petitivos; 
 dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen
nciar sua participação em um processo licitatório ou

truir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
s do organismo financeiro multilateral, com o 

 de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
do direito de o organismo financeiro multilateral promov

 hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
ento ou reembolso, este organismo imporá sanção s

-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determ
rganismo se, em qualquer momento, constatar o envo
m agente, em práticas corruptas, fraudulentas, col
ção ou da execução um contrato financiado pelo orga

ELTRÃO 
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ulta de 0,33% (zero vírgula 
 inadimplida da obrigação, 
ução fixada neste Termo de 

 inexecução total ou parcial 

rais de direito.  

ir para terceiros a realização 

CONTRATANTE qualquer 

melhor técnica, os serviços 

 nº 007/2019 e na proposta 
to, independentemente de 

termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

o mais alto padrão de ética 
ntratual. 

guintes práticas: 
e, qualquer vantagem com o 
u na execução de contrato; 
e influenciar o processo de 

mais licitantes, com ou sem 
ndo estabelecer preços em 

tamente, às pessoas ou sua 
rio ou afetar a execução do 

eções ou fazer declarações 
m o objetivo de impedir 
s cuja intenção seja impedir 
romover inspeção. 

l, por organismo financeiro 
ção sobre uma empresa ou 
eterminado, para a outorga 

o envolvimento da empresa, 
s, colusivas, coercitivas ou 
 organismo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Conside
autoriza que, na hipótese de o cont
financeiro multilateral, mediante adia
formalmente indicadas possam inspe
e registros relacionados à licitação e à
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA F
 
A gestão do presente instrumento fi
NADIA TERESINHA BONATTO, ins
4.803.962-6. 

A fiscalização e o acompanhamen
Secretaria Municipal de Assistência S
e-mail valtemirgomesas@hotmail.com
cujo  CPF N° 841.446.709-10, telefon

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU

 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 
 

Franc
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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nsiderando os propósitos do contido acima, a CONT
 contrato vir a ser financiado, em parte ou integral
 adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro

 inspecionar o local de execução do contrato e todos o
ão e à execução do contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇ

nto ficará a cargo da Secretária Municipal de Assist
O, inscrita no CPF/MF sob o nº 787.122.629-00 e

amento da execução do contrato, será efetuado p
ncia Social: VALTEMIR GOMES SEVERO, cujo CPF 
il.com, telefone (46) 3520-2190 e CLAUDINÉIA LUNK

elefone 3524-2331. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

Francisco Beltrão, 01 de novembro de 2022. 

LAR FASES E VIDA INSTIT
 PARA IDOSOS LTD

CONTRATADA

LEIDIANE MARI

CPF 042.979.729-

NADIA TERESINHA BON

ELTRÃO 
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CONTRATADA concorda e 
tegralmente, por organismo 
nceiro e/ou pessoas por ele 
dos os documentos, contas 

ERVIÇOS 

Assistência Social, Senhora 
00 e portadora do RG nº 

ado pelo Servidores da 
 CPF nº 068.323.619-98, 
 LUNKES CREMONESE, 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 

a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

INSTITUICAO 
S LTDA 

DA 

ARI 

-05 

 BONATTO 
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Proc. Administrativo 3- 27.681/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 09/10/2024 às 09:59:26

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMAS, SMAS-CA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO - LAR FASES E VIDA - INEX 98/2022

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_1094_2024_Proc_27681_Aditivo_de_Prazo_e_quantidade_servicos_continuos_Lar_fases_e_vida_Instituicao_para_idosos_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1094/2024 
 

 
PROCESSO Nº : 27681/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADA : LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS LTDA  
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO E QUANTIDADE 

 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de 

prorrogação de prazo em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 1127/2022 
(Inexigibilidade nº. 98/2022), firmado com a empresa LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de acolhimento institucional de longa 
permanência para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, assim como o acrés-
cimo de quantidade de 03 (três) vagas ao Item 02, totalizando o valor mensal de R$ 29.575,00.  

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato e solicitação da Secretaria. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Primeiramente, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao 
caso concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
2.2 DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 
O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 

consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado ou 
entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Adminis-

 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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tração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o serviço 
objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 

 
Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-

pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 
visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa com-
prometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

 
O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 

que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 
 

Já os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles 
que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
Quanto aos serviços de internamento de pessoas desassistidas pela família, verifica-

se que os mesmos são pagos de acordo com a quantidade de vagas utilizadas, concluindo-se 
que pode ser enquadrado na categoria de serviços a serem executados de forma contínua, 
visto que é um serviço essencial para garantir a qualidade de vida de idosos em situação de 
vulnerabilidade, e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a 
contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) 
meses. 

 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores, sendo que no presente caso houve apenas um Termo 
Aditivo de prorrogação, legitimando a nova dilação.  

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato encerra em 31/10/2024 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 07/10/2024, operando-se a sua tem-
pestividade. 

 
2.3 DO ADITIVO DE QUANTIDADE  
 

Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 

 
Art. 65. (...) 

§ 1.º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. (Grifei) 
 

Cumpre ressaltar que a alteração contratual é admitida pela jurisprudência. Aliás, 
outro não é o entendimento exarado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

 
“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: (a) 
quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica; (b) 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b). (...) 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, em igual 

medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e 

particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 

aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento sem 

causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 
12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 
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Pretende-se, com o presente aditivo, o acréscimo de quantidade de 03 (três) vagas ao 

Item 02 (pessoa desassistida com grau de dependência II), no valor total mensal de R$ 
29.575,00, mantidos os valores inicialmente contratados, sendo que se justifica o aditivo pelo 
aumento da demanda de internamentos, tendo em vista a necessidade de continuidade da 
prestação destes serviços de acolhimento pela municipalidade. 
 

Neste ponto, importante observar que os limites estabelecidos pela legislação de 
regência, sendo de até 25% de acréscimos, foram respeitados. Adverte-se, contudo, que é de 
inteira responsabilidade da Administração a aferição do percentual para fins de 
enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que a análise da Procuradoria restringe-
se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação.  

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

pedido de prorrogação de prazo em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
1127/2022 (Inexigibilidade nº. 98/2022), firmado com a empresa LAR FASES E VIDA INSTITUI-

ÇÃO PARA IDOSOS LTDA, assim como o acréscimo de quantidade de 03 (três) vagas ao Item 
02, totalizando o valor mensal de R$ 29.575,00. De consequência, recomenda-se:  
 

(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 
que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 

 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LCL). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 09 de outubro de 2024. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048  

 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a 
perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 4- 27.681/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 09/10/2024 às 10:50:05

 

acolhimento idosos deisões judiciais - prazo e acréscimo vaga

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

713.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 10/10/2024 14:41:43 ICP-Brasil MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9B91-3B54-D582-8EFB 
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DESPACHO N.º 713/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  27.681/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 1.127/2022 – PREGÃO N.º 098/2022 
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊN-

CIA PARA PESSOAS IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO E META 
 

 
O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo e 

meta ao Contrato Administrativo n.º 1.127/2022, referente à prestação de serviços de aco-
lhimento institucional de longa permanência para pessoas idosas em situação de vulnerabi-
lidade social.  

  
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo, documentos pertinentes, certidões, além do parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.094/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 12 (doze) meses, assim como o acréscimo de quantidade de 03 (três) vagas ao 
Item 02. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 09 de outubro de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B91-3B54-D582-8EFB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 10/10/2024 14:41:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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  Proc. Administrativo 5- 27.681/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/10/2024 às 10:20:47

 

BOM DIA

EM ANEXO: 

4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1127/2022 INEXIGIBILIDADE Nº
098/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_DE_META_N_4_CONT_1127_2022_LAR_FASES_E_VIDA_INSTITUICAO_PARA_IDOSOS_LTDA_.pdf

PUBLICACAO_4_CONT_1127_2022.pdf

1Doc:          23/26

73



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1127/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 098/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa, LAR 
FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-
21. 

 
CONTRATADA:LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 32.416.196/0001-96, com sede na Vila Linha Valdomeira, S/N, CEP: 85710000, zona rural, no Município 
de Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

 
OBJETO:Prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para pessoas 

idosas em situação de vulnerabilidade social, e residentes no município de Francisco Beltrão PR. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de adição de META, a fim de acrescer 
quantidade de serviços no item 02 e prorrogação de prazo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 27.681/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado prazo do contrato por mais12 (doze) meses, ou seja, até 
31 de outubro de 2025, conforme abaixo especificado: 

         
Item 

Especificação do serviço Unidade 
 

Quantidade 
estimada 

Valor por idoso 
estimado R$ 

Nº de meses 
estimado 

Valor mensal 
Estimado R$ 

Valor total 
estimado R$ 

01 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação de 
direito com grau de 
dependência I 

Vaga 2 3.420,00 12 6.840,00 82.080,00 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação de 
direito com grau de 
dependência II 

Vaga 04 4.225,00 12 16.900,00 202.800,00 

03 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação de 
direito com grau de 
dependência III 

Vaga 
 

06 
 

5.100,00 12 30.600,00 367.200,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará além do previsto no contrato original, os 

serviços especificados abaixo: 
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Item 

Especificação do serviço Unidade 
 

Quantidade 
estimada 

Valor por idoso 
estimado R$ 

Nº de meses 
estimado 

Valor mensal 
Estimado R$ 

Valor total 
estimado R$ 

02 

Internamento de pessoa 
idosa desassistida pela 
família e/ou em situação 
de risco social e pessoal 
resultante de violação de 
direito com grau de 
dependência II 

Vaga 03 4.225,00 12 12.675,00 152.100,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2024. 

 

 
 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
CPF 020.762.969-21 

LAR FASES E VIDA INSTITUICAO 
PARA IDOSOS LTDA 

CONTRATADA 
LEIDIANE MARI 

CPR 042.979.729-05 
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OBJETO: Prestação de serviços de médico na especialidade de psiquiatria e neuropediatria, ou Psiquiatra Infantil ou Psiquiatra com especialização 
em TEA ou Neurologista com especialização em TEA ou Pediatra com especialização em TEA. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo ao contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 27.652/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o contrato por mais 2 (dois) meses, ou seja, até o dia 15 de janeiro de 2025 conforme abaixo especificado: 
  
Item Código Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 34393 
Prestação se serviços na realização de consultas na especialidade de Psiquiatria no CAPS II AD - 
Irmã Alix Bento. 20 horas Semanais. Flavia Danielle Amaral de Brito - CRM/PR: 26405 

MES 2,00 16.673,59 33.347,18 

2 37292 

Prestação se serviços na realização de consultas na especialidade de: Neuropediatra ou Psiquiatra 
Infantil ou Psiquiatra com especialização em TEA ou Neurologista com especialização em TEA 
ou Pediatra com especialização em TEA 20 Horas Semanais. Flavia Danielle Amaral de Brito - 
CRM/PR: 26405. 

MES 2,00 16.673,59 33.347,18 

  
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9390F504 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo Nº 4: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1127/2022 – Inexigibilidade de Licitação nº 098/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, e 
residentes no município de Francisco Beltrão PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de pedido de adição de META, a fim de acrescer quantidade de serviços no item 02 e prorrogação de prazo ao contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 27.681/2024. 
ADITIVO: 
1 - Fica prorrogado prazo do contrato por mais12 (doze) meses, ou seja, até 31 de outubro de 2025, conforme abaixo especificado: 
  

Item Especificação do serviço 
Unidade 
  

Quantidade estimada Valor por idoso estimado R$ Nº de meses estimado 
Valor mensal 
estimado R$ 

Valor total estimado R$ 

01 

Internamento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social 
e pessoal resultante de violação de direito 
com grau de dependência I 

Vaga 2 3.420,00 12 6.840,00 82.080,00 

02 

Internamento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social 
e pessoal resultante de violação de direito 
com grau de dependência II 

Vaga 04 4.225,00 12 16.900,00 202.800,00 

03 

Internamento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social 
e pessoal resultante de violação de direito 
com grau de dependência III 

Vaga 
  
06 
  

5.100,00 12 30.600,00 367.200,00 

Valor total R$ 652.080,00 

  
2 - A CONTRATADA executará além do previsto no contrato original, os serviços especificados abaixo: 
  

Item Especificação do serviço 
Unidade 
  

Quantidade estimada Valor por idoso estimado R$ Nº de meses estimado 
Valor mensal 
Estimado R$ 

Valor total estimado R$ 

02 

Internamento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social 
e pessoal resultante de violação de direito 
com grau de dependência II 

Vaga 03 4.225,00 12 12.675,00 152.100,00 

  
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B688DE79 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL Nº. 005/2024 - XXI FEMUG - HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS NA MODALIDADE MUNICIPAL 
 
A Secretaria Municipal de Cultura, representada pelo Secretário Dhionata Macena da Silva, torna pública a homologação dos inscritos na 
modalidade MUNICIPAL do XXI FEMUG – Festival de Música de Goioerê. 
  
Nome artístico: Nome da música e artista que gravou: Categoria: 
Alice Luz Alcione - Você Me Vira a Cabeça (Me Tira do Sério) Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Ayla Ferreira Isadora Pompeo - Ovelhinha Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Dyovana da Silva Goveia Midian Lima - Jó Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Erika Juliana Sophia Vitória - É Só Você Tentar Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Helo Tomazotti Adoniran Barbosa - Tiro Álvaro Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Livia Obuti Ana Castela (part. Perla) - Mercedita Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Luna Galioto Sandy e Junior - Inesquecível Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 

Maria Júlia Vasconcelos Di Paullo e Paulino (part. Marília Mendonça) - Estrelinha Infanto-juvenil (Estilo livre musical) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES E A EMPRESA POUSADA LUZ E 
VIDA LTDA.  
 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa Pousada Luz e Vida Ltda., inscrita no CNPJ nº 
17.833.652/0001-00, sediada na Av. Vitória, nº 4765, Zona V, CEP 87504-180, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
Cleide Barbosa dos Santos Melo, sócia administradora, conforme atos constitutivos da empresa 
apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 61/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de acolhimento institucional de longa permanência para idosos em situação de 
vulnerabilidade, negligência e/ou violência, com avaliação técnica da equipe 
multidisciplinar da Secretaria de Assistência Social e de Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Catser 
Descrição/ 

Especificação Unid Quant 
R$ Unit 
mensal 

R$ Total 
mensal 

R$ Total 
anual 

1 3980 

Serviço de acolhimento 
em instituição de longa 
permanência para 
idosos de ambos os 
sexos, que atenda 
idosos com grau III de 
dependência, contendo 
todas as formas de 
cuidado, conforme 
solicitação da Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social de 
Mercedes. Valor   
unitário referente a uma 

und 1 7.900,00 7.900,00 94.800,00 
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Item Catser 
Descrição/ 

Especificação Unid Quant 
R$ Unit 
mensal 

R$ Total 
mensal 

R$ Total 
anual 

vaga mensal. 
Institucionalizado(a): 
E.W. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um ano), contado do(a) data de assinatura 
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), 
perfazendo o valor total de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 08/04/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.24. Observar e fazer observar as disposições da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%  
do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% 

do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa:    333903953 
Fonte de recurso:               000 
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, 
parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 
Municipal n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Mercedes/PR, em 09 de setembro de 2024. 
 
 

 
Município de Mercedes 

CONTRATANTE 
 

Pousada Luz e Vida Ltda. 
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2024 
REFERENTE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

 
Aos 12 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICIPIO DE REALEZA – PR, Pessoa 
Jurídica de direito Público Interno, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 
76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua 
Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico 
Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CEZAR 
CASARIL, brasileiro, casado, portador do documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 
368.757.329-04, residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, Loteamento Jardim Marchese, 
Realeza/PR, em face da classificação da proposta apresentada na Dispensa Nº 08/2024, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Realeza, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições da Dispensa 
de Licitação e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
CONTRATADA: NODARI E GIACOBBO LAR PARA IDOSOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº. 

46.708.317/0001-88, com sede na Est Linha Coqueiro, SN - CEP: 85708000 - Bairro: Interior, Bom Jesus do 

Sul/PR, neste ato representado por seu representante legal Sr(a). NATHALIA GABRIELA NODARI, 

portador(a) do CPF/MF nº.091.748.799-01, residente e domiciliado na  Rua Tiradentes, 708  - CEP: 85710000 

- Bairro: Centro, Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços, visando a futura e eventual prestação de 
serviços especializados em Acolhimento de Longa Permanência para Idosos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
ITENS 

Lote Item Código do 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001  

1 76828 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOA IDOSA COM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA I, idosos independentes, mesmo que 
requeiram uso de equipamentos de autoajuda.  

 MES 60,00 3.300,00 198.000,00 

LOTE: 
001  

2 76829 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOA IDOSA COM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA II, idosos com dependência em até 
três atividades de autocuidado para a vida diária tais como: 
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento 
cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.  

 MES 60,00 4.100,00 246.000,00 

LOTE: 
001  

3 76830 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOA IDOSA COM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA III, idosos com dependência que 
requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para 
a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.  

 MES 24,00 4.900,00 117.600,00 

LOTE: 
001  

4 76831 PAGAMENTO DE ACOMPANHANTE PARA PERÍODO EM 
QUE O IDOSO ACOLHIDO ESTIVER em internação hospitalar 
externa.  

 HORAS 1.200,00 150,00 180.000,00 

TOTAL 741.600,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 
A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará de acordo com os 
parágrafos abaixo descritos e em consonância com o Edital e Termo de Referência do presente certame. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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O Valor total da Ata é R$ 741.600,00. (Setecentos e Quarenta e Um Mil, e Seiscentos Reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas e/ou 
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição dos aludidos bens; fica assegurada, no entanto, ao detentor do registro constante desta Ata a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, com os demais licitantes.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado, sendo assim controlados pela Administração. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município cancelará o registro de 
preço do fornecedor, respeitando o disposto na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Serão utilizados Recursos Livres, e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações: 

 

Conta da despesa Grupo da Fonte Funcional programática Fonte de recurso 

3410 Exercício 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.39.00.00 000 

3530 Exercício 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.39.00.00 000 
 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica 
contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A vencedora do certame deverá apresentar, no Departamento de Compras, as notas fiscais relativas ao produto, 
acompanhadas das certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em 
validade para o pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Segundo, ou se irregulares, ficará o 
pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do Contratante, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata 
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tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, salvo em caso de prorrogação, nos termos do artigo 84 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 
(compras@realeza.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do documento 
fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer 
prejuízo às partes. Contato: (46 3543-1122). 
  
PARÁGRAFO SÉTIMO 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa e deverá conter: 
a) A modalidade e o número da Licitação; 
b) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
c) A descrição do item. A descrição do produto deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante 
na Ata de Registro de Preços; 
d) Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), e valor total; 
e) O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA tendo por termo inicial a 

data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações 

subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 

primeira atualização. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de revisão 
dos valores, nos casos enquadrados no disposto no artigo 124, II, “d”, da Lei nº. 14.133, de 2021, sendo que 

os valores que decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e suportáveis, 
assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-financeiro, não serão considerados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O pedido de revisão/reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento 
dos preços dos produtos e serviços, deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O pedido deverá ser analisado pela Administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual 
período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 
formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada deverá 
manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de inadimplemento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes 
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da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando o 
Município de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais 
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica na execução 
dos mesmos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos do Município receber o objeto desta ata nas condições avençadas e do fornecedor perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Constituem obrigações do Município: 
I) efetuar o pagamento; 
II) dar ao fornecedor as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços; 
III) gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

IV) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, especialmente em relação aos 

valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 

informando ao órgão gestor da ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

V) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

VI) registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema municipal eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

VII) providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do 

Município e respectivo Diário Oficial, além de outras formas de publicação, quando couber. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
V) atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº. 14.133, de 2021, e às 
seguintes penalidades:  
 
I - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou 
negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

II - moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
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III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 
qualquer outra irregularidade. 
IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em 
caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos a que o fornecedor tiver direito, ou mediante 
pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133, de 2021, o objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado pelo Prefeito 
Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do Decreto n.º 4.595 de 27 de julho de 
2023. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
15.3 A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular Jaqueline Gomes Demarchi Grisa, e-mail 
assistenciasocial@realeza.pr.gov.br, fone (46) 3543-1122 ramal 211 e como suplente Marina Ventura da Luz,  
e-mail cras@realeza.pr.gov.br, fone (46) 3543-3700. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de Designação emitida pelo 
Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa contratada. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte do fornecedor, os titulares 
da gestão e fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do Município, 
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência 
e nesta Ata, pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 4.595/23. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, 
total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por 
escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela 
CONTRATANTE para tanto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 I - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade; 
II - Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços; 
III - Infringir qualquer cláusula desta Ata, Edital e/ou da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
IV - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, bem como do Edital e seus anexos, 
especificações ou prazos. 
V - Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado; 
VI – Promover alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado; 
 
Os preços ainda poderão ser cancelados: 
 I – Pelo decurso do prazo de vigência da ata; 
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; 
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
V - Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao fornecedor o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Nos casos de iniciativa do fornecedor, o pedido para suspensão ou cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Nos casos previstos no parágrafo acima, o fornecedor, mediante solicitação por escrito, poderá pedir a 
suspensão ou cancelamento dos preços quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, entrando em vigor na data de sua 
assinatura, em ....de......de 2024 e tendo seu término previsto para ....de....de 2025.Com a possibilidade de 
prorrogação por igual período, mediante interesse da administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado uma vez, a critério do Município, por igual período, desde que 

demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial Municipal.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital e respeitando as determinações 

legais.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 

renovado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
 
I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato; 
II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou execução do contrato; 
III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
IV – Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução em contrato financiado pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

94



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
A presente Ata está vinculada aos termos da Dispensa de Licitação –– Nº 08/2024 Registro de Preços / 
Processo Licitatório Nº 063/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e pela 
legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CADASTRO DE RESERVA 

Segue como anexo na presente Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, 

obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito do Município de Realeza, e pelo Senhor (a) NATHALIA GABRIELA 
NODARI, qualificado preambularmente, representado a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Realeza - Pr., 12 de abril de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
CONTRATANTE 

 
 
 

NODARI E GIACOBBO LAR PARA IDOSOS LTDA  
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas:    
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08813810989 

DIANA BAMBERG 
07699097955 

           

LUCAS LUIZ 
GIACOBBO:06376900950

Assinado de forma digital por LUCAS 
LUIZ GIACOBBO:06376900950 
Dados: 2024.05.03 14:49:55 -03'00'

PAULO CEZAR 
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Assinado de forma digital por 
PAULO CEZAR 
CASARIL:36875732904 
Dados: 2024.05.06 15:29:11 
-03'00'
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CONTRATO Nº0649/2024 

  
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa SOCIEDADE 
BENEFICIENTE LAR BELEM na forma abaixo. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Cyro 
Fernandes do Lago, nº 167, Município de Toledo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da CI/RG nº 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 483.580.029-04, e e Sra. SOLANGE SILVA DOS 
SANTOS FIDELIS, na condição de Secretária de Assistência Social, 
de acordo com a Portaria nº 1, de 1º de janeiro de 2022, residente e 
domiciliada na Rua Ana Pasquali, nº 918, Jardim Gisela, CEP: 
85.905.580, Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da 
CI/RG nº 7.211.061-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 018.756.759-06. 
  
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Avenida Horizontina, n.º 2010, 
Centro, Município de Nova Santa Rosa – PR, CEP: 85.930-000, e-mail 
laremanueladm@hotmail.com, fone (45) 3253-1333, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 76.883.370/0003-48, neste ato devidamente 
representada pelo Presidente, Sr. CHRISTOPH KRUGER, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Santa Rosa/PR, portador da CI/RG 
nº4.494.614-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 025.964.519-21. 

 1.         OBJETO 
1.1.   Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de natureza continuada 

de acolhimento institucional para pessoas idosas, cujos vínculos familiares estejam 
rompidos ou fragilizados a fim de garantir proteção integral e prevenir o agravamento de 
situações de vulnerabilidade e risco pessoal e/ou social, conforme a seguir: 

Item Código Especificação/Descrição Unid Quant Preço unitário 
R$ 

Preço total 
R$ 

1 60700 Contratação de 
empresa/instituição 
especializada em prestação de 
serviços de acolhimento 
institucional para pessoas 
idosas com ou sem deficiência 
(conforme memorial descritivo). 

  
UN 

  
60 

  
6.531,12 

 
391.867,20 

 TOTAL GERAL R$391.867,20 
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1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

1.2.1. Trata-se de idosa Laudelina Maria de Oliveira (63 anos), com grau III de dependência. 
Demais informações serão encaminhadas via formulário de avaliação das atividades básicas 
de vida diária. 
 
2.   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1.   O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Nº 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões do Chamamento Público Nº12/2024, aplicando-se ainda, os 
princípios inerentes aos contratos administrativos. 

 

3.         DO VALOR 

3.1.   O custo estimado total da contratação é de R$ 391.867,20 (trezentos e noventa e um 
mil e oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) conforme custos unitários 
apostos na tabela descrita acima. 

3.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.   Os recursos para assegurarem os pagamentos deste contrato são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 

  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

18980 16.002.08.241.0047.2186 00000 3.3.90.39.53.00 Do Exercício 

 

4.         DA EXECUÇÃO 

4.1.   O prazo de execução e vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da efetiva 
assinatura do contrato de prestação de serviços, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
4.1.1.                 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o Acolhimento 

institucional para Pessoas Idosas está de acordo com a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe 
sobre o Estatuto da Pessoa Idosa. 

 
4.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.         CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1.   A remuneração será realizada exclusivamente referente aos serviços efetivamente 
prestados, de acordo com o relatório mensal que será de responsabilidade da instituição 
e deverá ser apresentado à SMAS, contendo os fatores limitantes do usuário acolhido, o 
que dará validade ao enquadramento original, e complementos previstos no Edital, devido 
a evolução com o tempo, que contemple o retrocesso ou a ampliação dessa condição de 
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saúde, o que consequentemente alterará o enquadramento inicial, exigindo a mudança 
no valor a ser recebido pela Instituição, podendo até ser parâmetro para o encerramento 
do contrato, caso a família ou responsável legal passe a ter condições de atender as 
necessidades do abrigado em sua própria residência, ou a incapacidade cesse, ou o 
tratamento que provocou o isolamento seja encerrado com sucesso; 

5.2.   A avaliação da execução do objeto se dará a partir da aferição da execução do serviço, 
bem como da qualidade, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de cumprir com as normativas legais, estabelecidas para ILPI´s. 

5.3.              A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

a) Execução do serviço. 
b) Qualidade da Execução do serviço. 
c) Cumprimento da legislação pertinente ao serviço de acolhimento institucional de 

pessoas idosas. 

5.4.        Critérios de Recebimento 

5.4.1.                  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, contado 
do recebimento do documento fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

5.4.2.                 Serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, com a 
devida aplicação das penalidades. 

5.4.3.                 O serviço será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante ficha detalhada, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.4.3.1.                 Realizar a análise da documentação de regularidade fiscal, trabalhista, e 
aceitação do serviço apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.4.3.2.                 Emitir “Aceite”/ “Termo de Recebimento” ou congênere para efeito de 
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

5.4.3.3.                 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

5.4.4.                  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

  

5.5.              Da Forma e Prazos de Pagamento 

5.5.1.                 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.5.1.1.                Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5.2.                 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2.1.                Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

5.5.3.                 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 

5.5.4.                  Caso o acolhido receba qualquer benefício previdenciário ou de Assistência 
Social seguirá o Art. 35 do Estatuto da Pessoa Idosa:  

5.5.4.1.                A Instituição Contratada reterá o equivalente a 70% (setenta por cento) 
calculados sobre qualquer benefício previdenciário ou de Assistência Social 
percebido pela pessoa idosa, a título de custeio da vaga. 

5.5.4.2.                A instituição fica ciente que o valor descrito no item anterior será abatido 
mensalmente do custo total da vaga a ser paga pelo Município e o documento 
fiscal deverá ser emitido de acordo com o valor líquido obtido através deste 
cálculo. 

5.5.4.3.                Obrigatoriamente, a instituição apresentará o cálculo do valor final obtido 
para o pagamento da vaga pelo Município que deverá constar no corpo do 
documento fiscal, conforme fórmula a seguir: 

VF= VALOR FINAL 
VUV=VALOR UNITÁRIO DA VAGA 
BU=70% DO BENEFÍCIO DO USUÁRIO (SE HOUVER) 
VF=VUV-BU 

5.5.4.4.                A Instituição Contratada poderá utilizar os 30% (trinta por cento) restante 
da renda ou do benefício previdenciário do indivíduo acolhido, quando houver, 
com a finalidade de custear despesas excepcionais não abrangidas pelo contrato, 
diretamente relacionadas às demandas da pessoa idosa. 

5.5.4.4.1.                    A prestação de contas em relação aos 30% citados no item 
anterior deverá ser encaminhada bimestralmente para o e-mail 
pse.toledo.pr@gmail.com, conforme modelo em Anexo VIII juntamente 
com o Relatório Bimestral de Atividades Desenvolvidas Anexo IX. 
5.5.4.4.2.                    Em caso de reprovação da prestação de contas (parcial ou 
integral) a instituição deverá ressarcir o valor não aprovado. 
5.5.4.4.3.                    Os casos omissos serão analisados por Comissão 
especialmente designada, que emitirá parecer a respeito do caso. 
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5.5.5.                 Nos casos em que o acolhido não possuir benefício previdenciário, o município 
efetuará o pagamento integral da vaga conforme item estabelecido neste Edital.  

5.5.6.                 Nos casos em que ocorrer o acolhimento de duas pessoas idosas com 
vínculos, consanguíneos ou não, na mesma instituição, o valor final pago pelo 
município considerará a renda de ambos. 

  

5.6.             Condições de Pagamento 

5.6.1.                  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.6.2.                 Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual Nº 3.330/2008. 

5.6.2.1.                O pagamento será condicionado ao atendimento do disposto na IN nº 
001/2022, 02/2022 e 01/2023 da Secretaria da Fazenda (disponível no link: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/f
azenda). 

5.6.2.2.                 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte 
conforme IN RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 
1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação do Decreto Municipal 
nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto 
de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, 
quando couber. 

5.6.3.                 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.6.4.                 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a)      a data da emissão;  
b)      os dados do contrato e do órgão contratante;  
c)       o período respectivo de execução do contrato;  
d)      o valor a pagar; e  
e)       eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6.5.                 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

5.6.6.                 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal.    

5.6.7.                  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para:  
a)        verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b)        identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.6.8.                  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.6.9.                 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.6.10.             Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.6.11.             Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   

5.6.12.             Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.6.12.1.             Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.6.13.             O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.6.14.             A Contratada deve observar: 
a)  Reter 11% da mão de obra ao INSS (Pessoa Física ou Jurídica), ou 3,5% se 

optante pela CPRB, se isento ou imune apresentar fundamento legal. 
b)  Calcular o ISS considerando 100% do valor dos serviços, conforme legislação ou 

comprovar isenção ou imunidade nos termos da lei. Havendo subcontratação dos 
serviços deve a empresa contratante apresentar DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, comprovando o recolhimento, ao Município de Toledo-PR, 
do ISS do subcontratado, ou o valor será retido na fonte. 

c) Reter IR conforme Tabela Progressiva, se Pessoa Física, ou conforme IN RFB n.º 
1.234/12, Decreto Municipal n.º 891/2023 e demais legislações vigentes, se 
Pessoa Jurídica, se isento ou imune apresentar fundamento legal. O Comprovante 
de Retenção está disponível em: 
https://equiplano.toledo.pr.gov.br:7443/transparencia/pagamentosFornecedor. 

d) A Contratada, sendo optante pelo regime tributário do SIMPLES, quando os 
serviços contratados forem incompatíveis com o regime do Simples, deve 
comprovar em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato a entrega de seu 
pedido de exclusão do regime junto à RFB. Não atendida esta exigência, o 
Município comunicará a RFB, mediante ofício, a fim de que a RFB providência a 
exclusão da empresa contratada do regime simplificado. Conforme determinam 
os ACÓRDÃOS N.º 2.798/2010 – TCU – Plenário, N.º 797/2011 – TCU – Plenário 
e N.º 341/2012 – TCU– Plenário. 

f)  Exige-se que quando os serviços contratados forem incompatíveis com o regime 
do Simples, a Planilha de Custos e Formação de Preços seja preenchida sem 
considerar a tributação de acordo com o regime do SIMPLES Nacional. Conforme 
determinam os ACÓRDÃOS N.º 2.798/2010 – TCU – Plenário, N.º 797/2011 – TCU 
– Plenário e N.º 341/2012 – TCU – Plenário. 
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g) Instruções        Normativas   da     Secretaria      de     Fazenda, 
disponíveis em:  
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/f
azenda 

d) A programação para pagamento e acompanhamento da liquidação da Nota ou 
Documento Fiscal pode ser feito pelos links: 
EXTRATO MOVIMENTAÇÃO POR FORNECEDOR 
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/extratoFornecedor 
PAGAMENTOS / RETENÇÕES POR FORNECEDOR 
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/pagamentosFornecedor 

  

6.                  DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.    A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.     Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5.1.                 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

6.5.2.                 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6.    O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.7.    O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.8.    Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
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6.8.1.                 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8.2.                          Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a regularidade fiscal da empresa. 

6.9.    O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.9.1.                          O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9.2.                          Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.9.3.                 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9.4.                  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

6.9.5.                  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10.          O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.10.1.              Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.11.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

6.11.1.              O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.11.2.              O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.11.3.              O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.12.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

6.13.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
 
7.       OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO /CREDENCIADO 

7.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:             

7.1.1.                 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

7.1.2.                  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato; 

7.1.3.                  Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.1.4.                  Iniciar a prestação de serviços de acordo com a orientação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Toledo, tão logo ocorra a assinatura 
do contrato de prestação de serviços. 

7.1.5.                  Prestar informações à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Toledo dos serviços prestados. 

7.1.6.                  Informar ao Fiscal do Contrato sempre que o usuário apresentar melhora ou 
piora relativa às condições de saúde que reduzam ou aumentem seu grau de 
dependência. 

7.1.7.                  Observar toda a legislação vigente, referente à Pessoa Idosa (Estatuto da 
Pessoa Idosa, LOAS, SUAS, SUS, para garantir os direitos a elas prescritos); 

7.1.8.                  Manter a capacidade técnica para acompanhar, monitorar e avaliar o residente 
acolhido, identificando e relatando à SMAS se houve regressão do grau de 
dependência para as Atividades da Vida Diária – AVD;  

7.1.9.                  Oferecer a alimentação, cuidados de higiene, vestuário, acolhimento em 
período integral e ininterrupto (diurno e noturno), espaços de referência, 
higienização, acompanhamento em consulta médica, exames e internação 
hospitalar, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento, 
medicamentos conforme previsto na REMUNE e/ou REMUME local, equipamentos 
(cadeira de banho, cadeira de rodas, andador, muletas, colchões).  

7.1.10.              Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária 
e promover a convivência entre os residentes. 

7.1.11.              No momento em que os técnicos da SMAS encaminharem a pessoa idosa 
para o acolhimento na Instituição Contratada, os técnicos desta Secretaria solicitarão 
ao Ministério Público que conceda o instrumento de CURATELA à Instituição de 
Longa Permanência ou curador(a) nomeado pelo MP, a qual deverá administrar a 
renda ou o valor do benefício previdenciário do indivíduo acolhido, quando houver 
necessidade. 

7.1.12.              Manter Ficha Cadastral atualizada, contendo: Identificação da pessoa idosa, 
documentação pessoal do acolhido – RG/CPF, e caso o acolhido tiver renda ou 
receber BPC – Benefício de Prestação Continuada, a Instituição contratada registrará 
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o valor total e o percentual retido; motivo do acolhimento, breve histórico sobre o 
acolhido, vínculos comunitários; registro de visitas realizadas ao acolhido; 
informações complementares e todos os fatos relevantes ocorridos no período de 
atendimentos relacionados à saúde, bem-estar social, direitos previdenciários ou 
óbito. 

7.1.13.              Os dados cadastrais da pessoa idosa acolhida pela instituição, deverão ser 
mantidos em arquivo pelo período mínimo de cinco anos a contar da data de saída 
do estabelecimento ou óbito, devendo ser apresentado às equipes de supervisão e 
fiscalização sempre que solicitado;  

7.1.14.              Administrar a renda ou o valor do benefício previdenciário do indivíduo 
acolhido, quando houver, observadas as normas deste instrumento, bem como a 
legislação pertinente. 

7.1.15.              Reter mensalmente 70% (setenta por cento) do valor de qualquer benefício 
previdenciário ou de Assistência Social percebido pela pessoa idosa acolhida à título 
de custeio do acolhimento. 

7.1.16.              Utilizar os 30% (trinta por cento) restante da renda ou do benefício 
previdenciário do indivíduo acolhido, quando houver, com a finalidade de custear 
despesas excepcionais não abrangidas pelo contrato, diretamente relacionadas às 
demandas da pessoa idosa. 

7.1.17.              Realizar a prestação de contas em relação aos 30% citados no item anterior 
que deverá ser encaminhada bimestralmente para o e-mail pse.toledo.pr@gmail.com, 
conforme modelo; 

7.1.18.              Solicitar autorização do Ministério Público para utilização dos valores para 
garantia e acesso à bens e serviços diretos à pessoa idosa que não estejam 
contemplados no contrato, no caso em que a pessoa idosa possua outras rendas, 
imóveis entre outras. 

7.1.19.              Deverá haver manuais de normas, rotinas e procedimentos atualizados e 
disponíveis para a Equipe da instituição contratada e para a fiscalização e 
monitoramento da SMAS; 

7.1.20.              Deverá, quando for o caso, incentivar a participação dos familiares nas visitas 
programadas, visando o reforço dos vínculos entre acolhido e sua família; 

7.1.21.              Promover atividades internas: educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 
7.1.22.              Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com sua 

crença; 
7.1.23.              Manter cronograma atualizado das atividades planejadas, a serem 

desenvolvidas e realizadas pelos profissionais que atuam na instituição; 
7.1.24.              Elaborar um cardápio, por nutricionista, e ser afixado em local visível para 

todos; 
7.1.25.             Elaborar um Plano de Trabalho, contendo atividades lúdicas, ocupacionais, 

recreacionais, oficinas artesanais, atividades artísticas, entre outras atividades a 
serem desenvolvidas com os acolhidos;  

7.1.26.              Informar ao acolhido e a seus familiares, quando existir, sobre seu 
regulamento interno; 

7.1.27.              Deverá manter as sinalizações dos ambientes deverão estar em locais 
visíveis e de fácil entendimento; 

7.1.28.              Deverá cumprir com as prerrogativas previstas na Resolução RDC Nº 502, 
de 27 de maio de 2021; 

7.1.29.              Realizar as trocas das roupas pessoais sempre que necessário; 
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7.1.30.              Deverá conhecer e utilizar os serviços de referência disponíveis, visando a 
continuidade dos atendimentos; 

7.1.31.              Deverá proporcionar capacitação permanente para todos os profissionais 
que atuam no local; 

7.1.32.              Utilizar métodos que possibilitem ao acolhido a identificação dos profissionais 
que atuam na instituição contratada; 

7.1.33.              Disponibilizar canais de comunicação que permitam aos acolhidos 
expressarem e terem atendidas as suas reclamações, sugestões e solicitações; 

7.1.34.              Realizar periodicamente pesquisa de satisfação com os acolhidos e utilizar 
estes resultados nas tomadas de decisão. 

7.1.35.              Atender o que prescreve a legislação do SUAS/SUS e atender as 
recomendações técnicas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

7.1.36.              Manter as obrigações fiscais e trabalhistas em dia; 
7.1.37.             A instituição deverá realizar efetivamente os procedimentos ofertados; 
7.1.38.              Dispor de capacidade instalada (conforme vistoria na visita in loco), para 

atender a demanda referenciada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Toledo; 

7.1.39.              Deverá realizar a entrega, ao fiscal do contrato que procederá os trâmites 
legais dos pertences, documentos pessoais, cartões, acesso e demais itens próprios, 
em caso de falecimento da pessoa na instituição; 

7.1.40.             Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.41.             Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.42.             Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de 
Cadastro de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.43.             Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

7.1.44.             Não impor quaisquer embaraços ou barreiras à fiscalização por parte da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, disposto a averiguar as condições de 
segurança, higiene e salubridade do local onde serão prestados os serviços objeto 
do presente contrato. 

7.1.45.             Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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7.1.46.             Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.47.             Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.1.48.             Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

7.1.49.              Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

7.1.50.             Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.51.             Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.1.52.             Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.1.53.             Em caso de falecimento, promover toda a articulação necessária em conjunto 
com a equipe técnica da Secretaria de Assistência Social para os procedimentos 
necessários post mortem. 

7.1.54.              Expedir bimestralmente, à Secretaria de Assistência Social, relatório 
circunstanciado e contínuo, emitido pela instituição, juntamente com a prestação de 
contas. 

7.1.55.             Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

7.1.56.             Fornecer certificado de participação, conforme critérios estabelecidos pela 
Administração. 

  

8.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.        A CONTRATANTE obriga-se à: 
8.1.1.                  Realizar o encaminhamento das pessoas idosas à instituição credenciada para 

a efetivação dos acolhimentos, de acordo com o número de vagas disponibilizadas e 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Toledo, firmando imediatamente o contrato de prestação de serviços conforme 
demanda; 

8.1.2.                  Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela credenciada conforme 
termos deste edital. 

8.1.3.                  Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pela 
credenciada. 

8.1.4.                  Realizar visita in loco para acompanhar a execução do Contrato.        
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8.1.1.                 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.                 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3.                 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4.                 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5.                 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6.                 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7.                 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.8.                 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.9.                 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.1.9.1.                Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(dias) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3.   Realizar o transporte da pessoa que será acolhida até a Instituição de acolhimento, 
com o acompanhamento de equipe técnica. 

8.4.    Solicitar reavaliação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora 
relativa às condições de saúde que reduzam seu grau de dependência. 

  
9.    DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente definidos serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em março/2024. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor),  reajustando a tabela de referência de valores do 
edital, o que incidirá em todos os contratos firmados com as credenciadas. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 O reajuste será aplicado a todos os contratos vigentes e a serem firmados, independente 
da data de sua assinatura, com efeitos a partir do termo aditivo. 

9.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 10.   RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

10.1. Nos termos da Lei Municipal nº. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais legislações 
pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente 
contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, a Secretaria de Assistência Social, 
obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3º e incisos da referida Lei Municipal 
relativo ao objeto deste contrato. 

10.2.     Fica designada para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato Marilia 
Borges Leite, Diretora do Departamento de Proteção Social Especial - Alta Complexidade, 
e como suplente fica designada Juliana Alves Máximo, Diretora do Departamento de 
Proteção Social Especial - Média Complexidade. 

10.3.     A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4.     O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

  
11.   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  der causa à inexecução total do contrato; 
d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f)    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)    fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k)   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:          

11.2.1.             Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

11.2.2.             Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3.             Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei). 

11.2.4.             Multa: 
11.2.4.1     moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
11.2.4.2          moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 
11.2.4.3         O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.2.4.4          compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

11.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).             

11.4.1.             Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2.             Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3.             Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a)         a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)        as peculiaridades do caso concreto; 
c)         as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d)        os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)         a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

  
12.   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.         O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1.             Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2.             Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

12.1.2.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
12.1.2.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.         O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.             Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2.             A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1.            Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.3.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1.             Balanço ldos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2.             Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3.             Indenizações e multas. 

 
13.   CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1.  O licitante/CONTRATANTE e o contratado devem observar e fazer observar o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. 
Cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

a)     “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b)     “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)    “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e)  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.   DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1.         Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer outro, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

 

Toledo, 06 de setembro de 2024. 

  
 -Documento assinado eletronicamente- 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO / CONTRATANTE 

  
 

-Documento assinado eletronicamente- 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BALSA NOVA , população de 13.871 habitantes MARCOS ANTONIO ZANETTI (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 24/03/2025, dados estes referentes a 1/2025

31/2024
Nº Licitação

04/09/2024
Data da Abertura

R$49.809,72
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

168/2024 (04/09/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 04/09/2024

Objeto

Contratação de Credenciada, Edital 02/2024 SMAS, para prestação de Serviço de acolhimento institucional em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI).

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 31/10/2024, sua última atualização foi dia 25/02/2025, com informações referentes a 12/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 12
Outras Unidades
e Medidas

Vaga Acolhimento Institucional - Instituição de
Longa Permanencia ILPI - IDOSO (A) GRAU I

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


4.150,81 12 49.809,72

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)



24/03/2025, 10:02 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2278999&IdEntidade=12202&NrAnoLicitacao=2024 1/1
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CARAMBEÍ , população de 24.159 habitantes ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 21/03/2025, dados estes referentes a 1/2025

27/2024
Nº Licitação

18/12/2024
Data da Abertura

R$24.000,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

163/2024 (18/12/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 18/12/2024

Objeto

Vaga em Instituição de Longa Permanência para Idosos - grau de dependência 01

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 06/01/2025, sua última atualização foi dia 31/01/2025, com informações referentes a 12/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 6
Outras Unidades
e Medidas

VAGA EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA
PARA IDOSOS - GRAU DE DEPENDÊNCIA 01

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


4.000,00 6 24.000,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)



24/03/2025, 10:01 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2306202&IdEntidade=12241&NrAnoLicitacao=2024 1/1

116

javascript:;
javascript:;


Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CRUZEIRO DO OESTE , população de 24.622 habitantes MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 17/12/2024, dados estes referentes a 11/2024

26/2024
Nº Licitação

18/11/2024
Data da Abertura

R$738.000,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

135/2024 (18/11/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 26/11/2024

Objeto

Contratação de instituição de longa permanência (ILPI) para prestação de serviços de acolhimento institucional de 11 (onze) pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, conforme quantidades discriminadas no Termo de Referência.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 06/12/2024, sua última atualização foi dia 09/12/2024, com informações referentes a 11/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 12 Unidade

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA (ILPI)

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
DE PESSOAS IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
COM GRAU I DE DEPENDÊNCIA.

1

POUSADA LUZ
E VIDA LTDA -
ME

4.300,00 12 51.600,00

1 2 12 Unidade

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA (ILPI)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
DE PESSOAS IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
COM GRAU II DE DEPENDÊNCIA.

1

POUSADA LUZ
E VIDA LTDA -
ME

5.000,00 12 60.000,00

1 3 108 Unidade

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA (ILPI)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
DE PESSOAS IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
COM GRAU III DE DEPENDÊNCIA.

1

POUSADA LUZ
E VIDA LTDA -
ME

5.800,00 108 626.400,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)







24/03/2025, 10:02 Detalhes - TCE-PR
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PATO BRANCO , população de 96.602 habitantes ROBSON CANTU (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 25/02/2025, dados estes referentes a 1/2025

64/2024

Nº Licitação

20/12/2024

Data da Abertura

R$1.944.281,40

Valor

Pregão

Modalidade

124/2024 (05/12/2024)

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada

Em 09/01/2025

Objeto

Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência, para pessoas de ambos os sexos, com idades entre 18 a 59 anos e para

idosos, com Grau I, II ou III de dependência, em situação de abandono e/ou de vulnerabilidade social, onde a curatela provisória será exercida pelo representante legal da instituição, atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência

Social.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/01/2025, sua última atualização foi dia 28/02/2025, com informações referentes a 1/2025.

Cláusula de Prorrogação

Poderá ser prorrogado por acordo entre as partes.

Propostas

1 1 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

CASA DE APOIO
VIVER BEM LTDA
- ME 

4.409,42 12 52.913,04

1 2 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

CASA DE APOIO
VIVER BEM LTDA
- ME 

4.409,42 12 52.913,04

1 3 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos

de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

CASA DE APOIO
VIVER BEM LTDA
- ME 

4.409,42 12 52.913,04

1 4 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

CASA DE APOIO
VIVER BEM LTDA
- ME 

4.409,42 12 52.913,04

1 5 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos

de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 6 12
Outras
Unidades e

Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 7 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,

com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.409,42 12 52.913,04

1 8 12

Outras

Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.409,42 12 52.913,04

1 9 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com

deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.409,42 12 52.913,04

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
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1 10 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau I, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos

de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.409,42 12 52.913,04

1 11 12
Outras
Unidades e

Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau II, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 12 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau II, de ambos os sexos,

com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 13 12

Outras

Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau II, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 14 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com

deficiência e com dependência de Grau II, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.079,00 12 48.948,00

1 15 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau II, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.079,00 12 48.948,00

1 16 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau III, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 17 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau III, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 18 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau III, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 19 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau III, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos

de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 20 12
Outras
Unidades e

Medidas

Serviço de acolhimento institucional, para adultos com
deficiência e com dependência de Grau III, de ambos os sexos,
com idade entre 18 a 59 anos, incluindo os cuidados contínuos
de saúde, conforme as especificidades do usuário.

0 0,00 12 0,00

1 21 12

Outras

Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau I, independentes,

mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda,
incluindo os cuidados contínuos de saúde, conforme as
especificidades do usuário.

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

1 22 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau I, independentes,
mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda,
incluindo os cuidados contínuos de saúde, conforme as

especificidades do usuário.

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

1 23 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau I, independentes,
mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda,
incluindo os cuidados contínuos de saúde, conforme as
especificidades do usuário.

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

1 24 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,

para idosos com dependência de Grau I, independentes,
mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda,
incluindo os cuidados contínuos de saúde, conforme as
especificidades do usuário.

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

1 25 12
Outras
Unidades e

Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau I, independentes,
mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda,

incluindo os cuidados contínuos de saúde, conforme as
especificidades do usuário.

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 26 12
Outras
Unidades e

Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau II, com dependência em
até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:

alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento
cognitivo ou

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.299,00 12 51.588,00

1 27 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau II, com dependência em
até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento
cognitivo ou

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.399,00 12 52.788,00

1 28 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau II, com dependência em
até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento
cognitivo ou

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.399,00 12 52.788,00

1 29 12

Outras

Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau II, com dependência em

até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento
cognitivo ou

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.399,00 12 52.788,00

1 30 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau II, com dependência em
até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento

cognitivo ou

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

4.399,00 12 52.788,00

1 31 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau III, com dependência
que requeira assistência em todas as atividades de
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento
cognitivo, incluindo os cui

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

5.200,00 12 62.400,00

1 32 12

Outras

Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau III, com dependência

que requeira assistência em todas as atividades de
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento
cognitivo, incluindo os cui

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

5.200,00 12 62.400,00

1 33 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau III, com dependência
que requeira assistência em todas as atividades de
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento

cognitivo, incluindo os cui

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

5.200,00 12 62.400,00

1 34 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,
para idosos com dependência de Grau III, com dependência
que requeira assistência em todas as atividades de
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento
cognitivo, incluindo os cui

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

5.200,00 12 62.400,00

1 35 12
Outras
Unidades e
Medidas

Serviço de acolhimento institucional de longa permanência,

para idosos com dependência de Grau III, com dependência
que requeira assistência em todas as atividades de
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento
cognitivo, incluindo os cui

1

GRAZIELA
PEREIRA DO
AMARAL EIRELI -
ME 

5.200,00 12 62.400,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPO LARGO , população de 142.695 habitantes MAURICIO ROBERTO RIVABEM (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 21/03/2025, dados estes referentes a 3/2025

65/2024

Nº Licitação

06/08/2024

Data da Abertura

R$30.000,00

Valor

Processo Dispensa

Modalidade

162/2024 (06/08/2024)

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada

Em 06/08/2024

Objeto

serviço de acolhimento em instituição de longa permanência para idosos de grau I em cumprimento de demanda judicial nº 0008798-11.2024.8.16.0026, conforme justificativa e informações apresentadas no Termo de Referência e

Memorando nº 255/24 - assinado pelo Secretário da pasta.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 19/09/2024, sua última atualização foi dia 21/03/2025, com informações referentes a 2/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 6
Outras
Unidades e

Medidas

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

GRAU I

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

5.000,00 6 30.000,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
GUARAQUEÇABA , população de 7.474 habitantes LILIAN RAMOS NARLOCH (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 10/03/2025, dados estes referentes a 1/2025

15/2024
Nº Licitação

16/09/2024
Data da Abertura

R$524.495,88
Valor

Pregão
Modalidade

53/2024 (13/08/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 18/09/2024

Objeto

REGISTRO DE PREÇOS, PARA A CONTRATAÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS EM REGIME INTEGRAL, POR MEIO DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 07/09/2024, sua última atualização foi dia 21/03/2025, com informações referentes a 1/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 36
Outras
Unidades e
Medidas

ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA DE AMBOS OS SEXOS GRAU 1:

IDOSOS INDEPENDENTES, QUE NECESSITAM DE CUIDADOS
BÁSICOS, COMO O ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO
AO LONGO DO DIA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES INDI

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.000,00 36 144.000,00

1 2 36
Outras
Unidades e
Medidas

ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA DE AMBOS OS SEXOS
DEPENDENTE GRAU 2: IDOSOS COM DEPENDÊNCIA EM ATÉ
TRÊS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A VIDA DIÁRIA, TAIS
COMO: ALIMENTAÇÃO, MOBILIDADE E HIGIENE, SEM COMPR

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

4.777,00 36 171.972,00

1 3 36
Outras
Unidades e
Medidas

ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA DE AMBOS OS SEXOS
DEPENDENTE GRAU 3: IDOSOS COM DEPENDÊNCIA EM TODAS
AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A VIDA DIÁRIA, TAIS
COMO: ALIMENTAÇÃO, MOBILIDADE, HIGIENE, COM ALTERA

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

5.300,00 36 190.800,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Texto compilado

Mensagem de veto
Vigência

(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências.    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.

Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde,
à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

§ 1º A garantia de prioridade compreende:      (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio da pessoa idosa com as demais gerações;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção
da própria sobrevivência;

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de
manutenção da própria sobrevivência;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços às pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

 IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda.                  (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§ 2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais
idosos.     (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017)

§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação
às demais pessoas idosas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão,
será punido na forma da lei.

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou
omissão, será punido na forma da lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos
do idoso, definidos nesta Lei.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento
dos direitos da pessoa idosa, definidos nesta Lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
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TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento
saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos,
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos,
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II – opinião e expressão;

III – crença e culto religioso;

IV – prática de esportes e de diversões;

V – participação na vida familiar e comunitária;

VI – participação na vida política, na forma da lei;

VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

§ 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores,
idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

§ 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade da pessoa idosa, colocando-a a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO III
Dos Alimentos

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

Art. 11. Os alimentos serão prestados à pessoa idosa na forma da lei civil.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores.

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo a pessoa idosa optar entre os prestadores.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial
nos termos da lei processual civil.

Art. 13.  As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título
executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil.         (Redação dada pela Lei nº 11.737, de 2008)

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência
social.

Art. 14. Se a pessoa idosa ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao poder público esse provimento, no âmbito da
assistência social.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO IV
Do Direito à Saúde

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto
articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os
idosos.

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam
preferencialmente as pessoas idosas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde da pessoa idosa serão efetivadas por meio de:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – cadastramento da população idosa em base territorial;

II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social;

IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos
por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para as pessoas idosas
abrigadas e acolhidas por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o poder público, nos meios urbano e rural;    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde.

§ 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.
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§ 2º Incumbe ao poder público fornecer às pessoas idosas, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

§ 3º É vedada a discriminação da pessoa idosa nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

§ 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 4º As pessoas idosas com deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo perante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte procedimento:       (Incluído pela Lei nº 12.896,
de 2013)

§ 5º É vedado exigir o comparecimento da pessoa idosa enferma perante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte procedimento:    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário com o idoso em sua residência; ou        (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário com a pessoa idosa em sua residência; ou    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará representar por procurador legalmente constituído.        (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse da própria pessoa idosa, esta se fará representar por procurador legalmente constituído.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo serviço
privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde - SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos sociais e de
isenção tributária.       (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

§ 6º É assegurado à pessoa idosa enferma o atendimento domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou
pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos sociais e de isenção
tributária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 7º  Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em caso de emergência.     (Incluído pela Lei nº
13.466, de 2017).

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de 80 (oitenta) anos terão preferência especial sobre as demais pessoas idosas, exceto em caso de emergência.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua
permanência em tempo integral, segundo o critério médico.

Art. 16. À pessoa idosa internada ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua
permanência em tempo integral, segundo o critério médico.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade,
justificá-la por escrito.

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento da pessoa idosa ou, no caso de
impossibilidade, justificá-la por escrito.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

Art. 17. À pessoa idosa que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita:

Parágrafo único. Não estando a pessoa idosa em condições de proceder à opção, esta será feita:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – pelo curador, quando o idoso for interditado;

I – pelo curador, quando a pessoa idosa for interditada;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo hábil;

II – pelos familiares, quando a pessoa idosa não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo hábil;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;

IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos
profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento às necessidades da pessoa idosa, promovendo o treinamento e a capacitação
dos profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos:
Art. 19.  Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à

autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos:          (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra pessoas idosas serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e
privados à autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – autoridade policial;

II – Ministério Público;

III – Conselho Municipal do Idoso;

III – Conselho Municipal da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – Conselho Estadual do Idoso;

IV – Conselho Estadual da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – Conselho Nacional do Idoso.

V – Conselho Nacional da Pessoa Idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
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§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento
físico ou psicológico.     (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa idosa qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou
sofrimento físico ou psicológico.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2o  Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975.     (Incluído pela Lei nº 12.461,
de 2011)

CAPÍTULO V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

Art. 20. A pessoa idosa tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele
destinados.

Art. 21. O poder público criará oportunidades de acesso da pessoa idosa à educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais
a ela destinados.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna.

§ 1º Os cursos especiais para pessoas idosas incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à
vida moderna.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação
da memória e da identidade culturais.

§ 2º As pessoas idosas participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da
preservação da memória e da identidade culturais.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso,
de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização da
pessoa idosa, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.

Art. 23. A participação das pessoas idosas em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta por cento) nos
ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o
processo de envelhecimento.

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados às pessoas idosas, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao
público sobre o processo de envelhecimento.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial
adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.

Art. 25.  As instituições de educação superior ofertarão às pessoas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e programas de extensão, presenciais ou a
distância, constituídos por atividades formais e não formais.  (Redação dada pela lei nº 13.535, de 2017)

Parágrafo único.  O poder público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão
editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.    (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão
editorial adequados à pessoa idosa, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO VI
Da Profissionalização e do Trabalho

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

Art. 26. A pessoa idosa tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os
casos em que a natureza do cargo o exigir.

Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego, são vedadas a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos,
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.   (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:

I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;

I – profissionalização especializada para as pessoas idosas, aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;   (Redação dada pela
Lei nº 14.423, de 2022)

II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e
de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;

III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

III – estímulo às empresas privadas para admissão de pessoas idosas ao trabalho.   (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO VII
Da Previdência Social

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos
salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas
de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não
havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
Da Assistência Social

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

Art. 33. A assistência social às pessoas idosas será prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social
(Loas), na Política Nacional da Pessoa Idosa, no SUS e nas demais normas pertinentes   (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o
benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.       (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

Art. 34. Às pessoas idosas, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Loas.     (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)      (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 

§ 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

§ 1º No caso de entidade filantrópica, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação da pessoa idosa no custeio da entidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

§ 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70%
(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso.

§ 2º O Conselho Municipal da Pessoa Idosa ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º deste artigo, que não
poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

§ 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.    (Vigência)

Art. 36. O acolhimento de pessoas idosas em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.   
(Vigência)    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO IX
Da Habitação

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição
pública ou privada.

Art. 37. A pessoa idosa tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhada de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em
instituição pública ou privada.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de
recursos financeiros próprios ou da família.

§ 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação
pertinente.

§ 2º Toda instituição dedicada ao atendimento à pessoa idosa fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a
legislação pertinente.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular
e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

§ 3º As instituições que abrigarem pessoas idosas são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades delas, bem como provê-las com
alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o
seguinte:

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a pessoa idosa goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria,
observado o seguinte:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos;
I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais para atendimento aos idosos;      (Redação dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais para atendimento às pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados à pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade à pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão.

Parágrafo único.  As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo.      (Incluído pela Lei nº 12.419, de
2011)

Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a pessoas idosas devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo.    (Redação dada pela
Lei nº 14.423, de 2022)

24/03/2025, 10:20 L10741

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm 5/15

127

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art3%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art35
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12418.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12419.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12419.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2


CAPÍTULO X
Do Transporte

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e
especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.

§ 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que a pessoa idosa apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

§ 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de
reservado preferencialmente para idosos.

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para as pessoas idosas, devidamente identificados
com a placa de reservado preferencialmente para pessoas idosas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para
exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da legislação específica:       (Regulamento)     (Vide Decreto nº 5.934, de 2006)

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para pessoas idosas com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois)
salários-mínimos.

II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para as pessoas idosas que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2
(dois) salários mínimos.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 41. É assegurada a reserva para as pessoas idosas, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade à pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte coletivo.
Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo.       (Redação

dada pela Lei nº 12.899, de 2013)

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança da pessoa idosa nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

TÍTULO III
Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

Art. 43. As medidas de proteção à pessoa idosa são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;

III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
Das Medidas Específicas de Proteção

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 44. As medidas de proteção à pessoa idosa previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se
destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as
seguintes medidas:

I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua
convivência que lhe cause perturbação;

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, à própria pessoa idosa ou à
pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – abrigo em entidade;

VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
Da Política de Atendimento ao Idoso

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.
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Art. 46. A política de atendimento à pessoa idosa far-se-á por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:

I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem;

III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;

IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por pessoas idosas abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos das pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)

CAPÍTULO II
Das Entidades de Atendimento ao Idoso

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão
competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão
competente da Política Nacional da Pessoa Idosa, conforme a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da
Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento,
observados os seguintes requisitos:

Parágrafo único. As entidades governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição de seus programas perante o órgão competente
da Vigilância Sanitária e o Conselho Municipal da Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento,
observados os seguintes requisitos:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta Lei;

III – estar regularmente constituída;

IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios:

I – preservação dos vínculos familiares;

II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;

III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;

III – manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;

IV – participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – observância dos direitos e garantias dos idosos;

V – observância dos direitos e garantias das pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.

VI – preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo
das sanções administrativas.

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento à pessoa idosa responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento da pessoa idosa,
sem prejuízo das sanções administrativas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os
respectivos preços, se for o caso;

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato,
com os respectivos preços, se for o caso;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;

II – observar os direitos e as garantias de que são titulares as pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;

IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;

V – oferecer atendimento personalizado;

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
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IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;

X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas;

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de pessoa idosa com doenças infectocontagiosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;

XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;

XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem das pessoas idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences,
bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

XV – manter arquivo de anotações no qual constem data e circunstâncias do atendimento, nome da pessoa idosa, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus
pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;

XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço às pessoas idosas terão direito à assistência judiciária gratuita.    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)

CAPÍTULO III
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e
outros previstos em lei.

Art. 52. As entidades governamentais e não governamentais de atendimento à pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos da Pessoa Idosa, Ministério Público,
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do
idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas." (NR)

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento.

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou
prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:

I – as entidades governamentais:

a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;

c) afastamento definitivo de seus dirigentes;

d) fechamento de unidade ou interdição de programa;

II – as entidades não-governamentais:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;

d) interdição de unidade ou suspensão de programa;

e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.

e) proibição de atendimento a pessoas idosas a bem do interesse público.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a
suspensão do programa.

§ 1º Havendo danos às pessoas idosas abrigadas ou qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da
unidade e a suspensão do programa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.

§ 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as
providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público, sem
prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.

§ 3º Na ocorrência de infração por entidade de atendimento que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as
providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a pessoas idosas a bem do interesse
público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.

§ 4º Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a pessoa idosa, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO IV
Das Infrações Administrativas

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 desta Lei:
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Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até
que sejam cumpridas as exigências legais.

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, as pessoas idosas abrigadas serão transferidas para outra instituição, a expensas do
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de
crimes contra idoso de que tiver conhecimento:

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os
casos de crimes contra pessoa idosa de que tiver conhecimento:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento ao idoso:

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento à pessoa idosa:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pela pessoa idosa.    (Redação
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO V
Da Apuração Administrativa de Infração às

Normas de Proteção ao Idoso

Da Apuração Administrativa de Infração às Normas de Proteção à Pessoa Idosa
    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados anualmente, na forma da lei.

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou auto de
infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção à pessoa idosa terá início com requisição do Ministério Público
ou auto de infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por 2 (duas) testemunhas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do infrator;

II – por via postal, com aviso de recebimento.

Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e
das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde da pessoa idosa, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da
iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI
Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de Atendimento

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não-governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada
de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não governamental de atendimento à pessoa idosa terá início mediante petição
fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou outras
medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada.

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou
outras medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos da pessoa idosa, mediante decisão fundamentada.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a necessidade
de produção de outras provas.

§ 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa imediatamente
superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição.

§ 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo
será extinto, sem julgamento do mérito.

§ 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos
nesta Lei.
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Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.

Art. 70. O poder público poderá criar varas especializadas e exclusivas da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito,
que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.

§ 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60
(sessenta) anos.

§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

§ 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.

§ 4º Para o atendimento prioritário, será garantido à pessoa idosa o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a pessoas idosas em local visível e
caracteres legíveis.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 5º  Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos maiores de oitenta anos.   (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

§ 5º Dentre os processos de pessoas idosas, dar-se-á prioridade especial aos das maiores de 80 (oitenta) anos.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

Art. 72. (VETADO)

Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.

Art. 74. Compete ao Ministério Público:

I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;

I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos da
pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em
todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar
em todos os feitos em que se discutam os direitos das pessoas idosas em condições de risco;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

III – atuar como substituto processual da pessoa idosa em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;

IV – promover a revogação de instrumento procuratório da pessoa idosa, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:

a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive
pela Polícia Civil ou Militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e
diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à
pessoa idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;

IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos das pessoas idosas previstos nesta Lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.

§ 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público.

§ 3o O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento à pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses
em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos
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Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser fundamentadas.

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento
insatisfatório de:

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à pessoa idosa, referentes à omissão ou ao oferecimento
insatisfatório de:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

I – acesso às ações e serviços de saúde;

II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação incapacitante;

II – atendimento especializado à pessoa idosa com deficiência ou com limitação incapacitante;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa;

III – atendimento especializado à pessoa idosa com doença infectocontagiosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.

IV – serviço de assistência social visando ao amparo da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do
idoso, protegidos em lei.

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos,
próprios da pessoa idosa, protegidos em lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as
competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio da pessoa idosa, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas
as competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:

I – o Ministério Público;

II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

III – a Ordem dos Advogados do Brasil;

IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada
a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

§ 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e
certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento.

§ 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após
justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.

§ 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação,
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados
ao atendimento ao idoso.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo da Pessoa Idosa, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando
vinculados ao atendimento à pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público,
nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério
Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória favorável à pessoa idosa sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo
o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o polo ativo, em caso de inércia desse órgão.    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil e
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação pública
contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação
pública contra a pessoa idosa ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no
prazo de 10 (dez) dias.
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Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações,
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.

§ 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas,
determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

§ 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior
do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

§ 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as
associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de informação.

§ 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro
do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
Dos Crimes

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de
setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.             (Vide ADIN 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou
instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

§ 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.

§ 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento do idoso.   (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à
saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua
assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei
ou mandado:

Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando
obrigado por lei ou mandado:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados
indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, da pessoa idosa, submetendo-a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos e
cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.

§ 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

§ 2o Se resulta a morte:

Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;

III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente a pessoa idosa:   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento da pessoa idosa, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:   
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
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Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento:

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa idosa, como abrigada, por recusa desta em outorgar procuração à entidade de atendimento:    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar
recebimento ou ressarcimento de dívida:

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão da pessoa idosa, bem como qualquer outro documento com objetivo de
assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa idosa:    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, a pessoa idosa a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 61. ............................................................................

............................................................................

II - ............................................................................

............................................................................

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;

............................................................................." (NR)

"Art. 121. ............................................................................

............................................................................

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se
o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo
doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................." (NR)

"Art. 133. ............................................................................

............................................................................

§ 3o ............................................................................

............................................................................

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 140. ............................................................................

............................................................................

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de
deficiência:

............................................................................ (NR)

"Art. 141. ............................................................................

............................................................................

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de injúria.

............................................................................." (NR)

"Art. 148. ............................................................................

............................................................................

§ 1o............................................................................
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I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................" (NR)

"Art. 159............................................................................

............................................................................

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é
cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................" (NR)

"Art. 183............................................................................

............................................................................

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de
ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia
judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo:

............................................................................" (NR)

Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 21............................................................................

............................................................................

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ............................................................................

............................................................................

§ 4o ............................................................................

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;

............................................................................" (NR)

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18............................................................................

............................................................................

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos
ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeterminação:

............................................................................" (NR)

Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas
acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei." (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em
cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional da Pessoa Idosa seja criado, os recursos
necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações relativos à pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei
Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Rubem Fonseca Filho
Humberto Sérgio Costa LIma
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Benedita Souza da Silva Sampaio
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.10.2003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.149.405/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/10/2014

 
NOME EMPRESARIAL
GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAR DE LAZARO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOM PEDRO II

NÚMERO
1019

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.990-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO LOURENCO DO OESTE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LARDELAZARO@GMAIL.COM

TELEFONE
(49) 3344-3092

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/10/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2025 às 15:51:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada a Senhora GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL, Brasileira,
Separada Judicialmente, natural da cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso

do Sul, nascida em 25 de Agosto de 1977, Portadora da Cédula de Identidade n°
4114940036 SSP/RS e do CPF sob n° 778.643.361-91, residente e domiciliada a Rua

Monte Castelo, n 256, Apartamento 04, Bairro Santa Catarina, no município de São

Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEР: 89.990-000, com fundamento no
artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa individual de

responsabilidade limitada de natureza empresária, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as sociedades
limitadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

A presente girará sob o nome empresarial de GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL
EIRELI, e terá sede e foro na Rodovia Acesso Sul, n° 214, Casa - Fundos, Bairro

Santa Catarina, no município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina,
CEP: 89.990-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - ОВJЕTO

O objeto da empresa é a Instituição de Longa Permanência para Idosos.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração será por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL

O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), sendo totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente nacional pela titular neste ato.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO
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JUNPA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA
CATARINAJUCESCJUCESC-S. LOURENCO

14/205983-8
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QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA DE
RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI

CNPJ n° 21.149.405/0001-66

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro e a
administradora procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de São Lourenço do Oeste,SC, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato, com renuncia de qualqueroutro por mais privilegiado que seja.

E por estar justa e contratada, lavra, data e assina o presente instrumento particular dealteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em via única,obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

São Lourenço do Oeste, SC, 21 de março de 2019.

Req: 81900000324700

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL
CPF:778.643.361-91

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/03/2019
Certifico o Registro em 25/03/2019

Arquivamento 20196937698 Protocolo 196937698 de 25/03/2019 NIRE 42600108125
Nome da empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacao Documentos/autenticacao.aspxChancela 257577700959180

autenticadaEsta cópia foi a digitalmente e assinada em 25/03/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral;
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI     CNPJ: 21149405000166

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  18/03/2025  15h53min

2230 16/06/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

Código de Controle

CW9DSDQAKEEWJIG1

Página 1 de 1

São Lourenço do Oeste (SC), 18 de Março de 2025

Duque de Caxias, 789 - Centro
São Lourenço do Oeste (SC) - CEP: 89990000 - Fone:4933448500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.saolourenco.sc.gov.br/
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Nome (razão social): GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA
CNPJ/CPF: 21.149.405/0001-66
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140409065910
Data de emissão: 30/12/2024 20:46:32
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 28/06/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/03/2025 15:53:55
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA
CNPJ: 21.149.405/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:30:56 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2025.
Código de controle da certidão: D1A2.A70D.C601.49C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.149.405/0001-66
Razão

Social: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI

Endereço: RUA D PEDRO II 1019 / CENTRO / SAO LOURENCO DO OESTE / SC /
89990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

Certificação Número: 2025022512362216116902

Informação obtida em 18/03/2025 15:55:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/03/2025, 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.149.405/0001-66
Certidão nº: 15752461/2025
Expedição: 18/03/2025, às 15:55:27
Validade: 14/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.149.405/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA

CPF/CNPJ: 21.149.405/0001-66

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:55:55 do dia 18/03/2025 , com validade até o dia 17/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LzFvC8IzdRdawGAk93Vq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL

CPF/CNPJ: 778.643.361-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:56:16 do dia 18/03/2025 , com validade até o dia 17/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Ioql78wYoPzQYzyHNHHg

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 21149405000166

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

18/03/2025, 15:56 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta de Impedidos de Licitar

CPF: 77864336191

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

18/03/2025, 15:57 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A empresa abaixo qualificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que:

Razão Social:Snecat razieta Sorera do Amasal sAda
CNP: 210시 2105/009-66
Endereso ua om Yedro
Bairo: Cinko

N 1019

CEP: 89990-000 Cidade: 20
ae e toringedoteDados do representante legal:

Neme eppt ala fereura do Amaral361
CPF: 978-8413

C

Para cumprimento
 do disposto no inciso XX

XIII do art. 7º da Constituição Federal, não empreg
a

menores de dezoito 
anos em trabalho no

turno, perigoso ou in
salubre e nem menore

s de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend
iz, a partir dos quatorze anos de idade.

Não foi declarada inid
ônea por nenhum 

órgão público de qual
quer esfera de govern

o, estando

apta a contratar o  poder público.com

• Nenhum sócio des
ta empresa exerce 

cargo ou função públ
ica impeditiva de r

elacionamento

comercial com a Administração Pública.

• Comprometemo-
nos a manter durante

 a execução do c
ontrato, em compa

tibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas na Inexigibilidade de Licita
ção.

• Não mantém vínculo de natureza
 técnica, comercial, e

conômica, financeira, tr
abalhista ou civil

com dirigente do órgã
o ou entidade contr

atante ou com agen
te público que desempe

nhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na ge
stão do contrato, ou qu

e deles seja cônjuge, com
panheiro ou

parente em linha reta, colateral o
u por afinidade, até o terceiro grau.

Cumprimos com as exigências d
e reserva de cargo

s para pessoa com
 deficiência e pa

ra

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

⚫As propostas econômicas compreende
m a integralidade dos custos

 para atendimento dos di
reitos

trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas n
ormas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustame
nto de conduta vigentes na

 data de entrega das

propostas

Informar Agência e Conta para pagamento. (A conta deve ser no nome da empresa)

Banco n°: 48
Conta n: 17558-8

Agência n°: 0740

Em caso de qualquer comunicação futura referente a esta Inexigibilidade
, bem como em caso de

seja encaminhado para o seguint
e endereço:

eventual contratação, concordo que o Contrato

B-HAt tardelozare@gmail.com
Telefone: 119 3344-8692

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me /em protocolizar pedido de alteração junto

Sistema de Protocolb deste Municipiof sob pena de ser 
copsiderado como intimado nos dados

ao

anteriormente fornegidos
2024.

21 149 405/0001-26
GRAZIELA PEREIRA DO AMA:RAL

EIRELI

RUA DOM PEDRO 1. 1019

CENTRO-СЕP 89990-000

SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC

105
Local/e/Datan

Assmaura do Responsavel

(Nome Legivel/Cargo
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Assistência Social, 

conforme consta nos autos, para a contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos 

em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, conforme Processo Administrativo Eletrônico 

n° 679/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de março de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 679/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos 

em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as 

necessidades do Departamento de Assistência Social. 

Valor Máximo: R$ 117.600,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

363 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 201.440,00 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 28.060,66 

Obs.: Saldo orçamentário em: 26/03/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

509 – Gerenciamento do Trânsito 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº **/2025 

(Inexigibilidade Nº **/2025 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 1.149.405/0001-66, com sede na Rua 

Dom Pedro II, nº 1019, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89990-

000, Telefone (49) 3344-3092, e-mail: lardelazaro@gmail.com, representada neste ato pela Sra. Graziela 

Pereira do Amaral, inscrita no CPF sob o nº 778.643.361-91, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 

**/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões processo de Inexigibilidade de Licitação nº **/2025, aplicando-se, ainda, os princípios 

inerentes aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Instituição de Longa Permanência para 

Idosos – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – GRAU DE DEPENDÊNCIA NÍVEL III, 

atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Mensal 

(por paciente) 

Valor 

Mensal Total 

Valor 

Total 

1 02 Vagas 

Contratação de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível 

I – 06 meses 

4.600,00 9.200,00 55.200,00 

2 02 Vagas 

Contratação de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – Acolhimento 

Institucional - Grau de dependência nível 

III – 06 meses 

5.200,00 10.400,00 62.400,00 

Valor Total 117.600,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº **/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 

documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº **/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº **/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
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363 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma mensal e deverá ser realizado junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da execução dos serviços será junto às dependências da CONTRATADA, com sede na Rua 

Dom Pedro II, nº 1019, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 

89.990-000. 

 

8.3. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.4. A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.5.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.5.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.5.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.5.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.5.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

167

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

 

8.5.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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10.13. O CONTRANTE em caso de retirada/remoção do idoso, deverá avisar com 30 dias de 

antecedência da data de saída para a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.13. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.14. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.18. Deverá atender e cuidar da idosa de forma cortês e responsável. 

 

11.19. Comprometer-se a informar imediatamente a Administração Municipal, por intermédio do Gestor e 

Fiscal de Contrato, de qualquer anormalidade detectada durante o internamento e todas e quaisquer 

circunstâncias que impliquem em casos anormais ou imprevisíveis a rotina normal dos idosos/internados. 

 

11.20. Responsabilizar-se pela segurança e bem-estar dos idosos/internados. 

 

11.21. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados aosinternados. 

 

11.22. Fornecer a alimentação adequada às necessidades da idosa, medicamentos e atendimento médico 

especializado sempre que houver necessidade. 

 

11.23. Oferecer cuidados ininterruptos (24 horas).  

 

11.24. Garantir que o espaço físico seja organizado de forma a atender a institucionalizada, oferecendo 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, conforto e segurança, com ambientes arejados e 

iluminados.  

 

11.25. Preservar a identidade dos idosos e oferecer um ambiente digno e de respeito, priorizando o 

chamamento nominal dos mesmos.  

 

11.26. Permitir a residente o acesso ao telefone e correspondência.  

 

11.27. Manter registro atualizado dos idosos, em conformidade com o estabelecido no Art. 50, inciso XV, 

da Lei 10.741/03. No registro deve constar nome, data de nascimento e sexo, data e circunstâncias do 

acolhimento, nome e endereço do responsável e/ou de um familiar, nome dos filhos, parentes e amigos 

que poderão visitar a idosa, relação dos pertences da idosa, bem como o valor da renda da idosa, e suas 

alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 

atendimento.  

 

11.28. Propiciar atividades que estimulem a autonomia e a socialização, tais como atividades 

socializantes, recreativas, esportivas, culturais e de assistência religiosa, esta última a ser propiciada se a 

residente desejar, de acordo com suas crenças. As referidas atividades podem ser estimuladas na 

instituição e também na comunidade.  

 

11.29. Promover um ambiente acolhedor, através da convivência mista entre os residentes, da integração 

dos mesmos em atividades desenvolvidas pela comunidade e o desenvolvimento de atividades 

intergeracionais. O acolhimento não poderá ter caráter restritivo ou de privação de liberdade. 

 

11.30. Proporcionar capacitação prévia e continuada à equipe de funcionários.  
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11.31. Oferecer cuidados básicos com a higiene dos residentes, com acompanhamento individual, se 

necessário. 

 

11.32. Proporcionar cuidados básicos com a saúde dos residentes, conforme suas necessidades, com 

acompanhamento diário incluindo curativos, controle de diabetes, pressão manutenção de sonda enteral, 

etc., e garantir o acesso aos serviços de saúde, sempre que necessário buscando com o Departamento de 

Assistência Social de Marmeleiro – PR os encaminhamentos para os atendimentos.  

 

11.33. Da mesma forma solicitar a compra dos medicamentos necessários ao tratamento dos problemas de 

saúde dos acolhidos, bem como administrá-los na maneira indicada pela prescrição médica. 

 

11.34. Fica como responsabilidade da CONTRATADA buscar os medicamentos que constem na 

RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) na cidade da contratada.  

 

11.35. Prestar primeiros socorros quando necessário e providenciar transporte até o hospital em caso de 

emergência.  

 

11.36. Solicitar ao Município a designação de responsável pelos custos da internação hospitalar, caso não 

seja coberta pelo Sistema Único de Saúde.  

 

11.37. Garantir a realização de todo o procedimento por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso o 

procedimento não seja coberto pelo SUS, o Município deverá ser comunicado para providenciar os 

ajustes necessários. 

 

11.38. Manter estoque de alimentos suficientes, com qualidade e dentro da validade, que garanta à boa 

alimentação e nutrição dos idosos.  

 

11.39. Manter serviços de lavanderia, bem como procedimentos para a identificação das roupas de uso 

pessoal dos residentes, visando à manutenção da individualidade e a humanização.   

 

11.40. Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à fiscalização, 

avaliação e controle social. 

 

11.41. Planejar as atividades socioassistenciais, com a participação dos idosos no planejamento, 

respeitando as demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da região onde estão inseridos.   

 

11.42. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a correta remuneração dos 

profissionais que prestarão o serviço de acolhimento institucional, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais resultantes do vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações não se 

transferem para a Administração Pública.  

 

11.43. Fornecer os medicamentos que constem na RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) de 

acordo com a necessidade de cada paciente e se necessários outros medicamentos. 

 

11.44. Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes. 

 

11.45. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 

Sra. Luana Vergínia Ribas. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 
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13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 
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15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
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20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA 

Graziela Pereira do Amaral  

CONTRATADA
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Ay. Møcø[í,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(+6) 35z;-8too - CE? B56t;-ooo - MARMELEIRO - PARANÁ

PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 17 de abril de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 679/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

Parecer Jurídico n.º 101/2025 - PG 

 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela 

categoria de inexigibilidade de licitação, da Instituição de Longa Permanência para Idosos 

GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL. 

A justificativa considera que já estão institucionalizados idosos no local e que estes 

já estabeleceram laços de afetividade e confiança com os responsáveis e cuidadores do local, 

devendo lhe serem garantidas “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 

saúde física e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do Idoso. 

A solicitante informa que está sendo realizado novo processo para contratação 

definitiva dos serviços, requerendo a contratação para que seja possível garantir a continuidade 

dos serviços. 

 

II - Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador 

pátrio, no caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, 

conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, 

instituindo normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos 

com a administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode 
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a administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade 

de licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se 

que o rol em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua 

interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

Pelo que se extrai do Estudo Técnico Preliminar, o caso em comento encontra 

enquadramento no caput: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Denota-se que o art. 74, reconhece que, em determinados situações a competição, 

mesmo sendo possível, é inviável, como se pode observar no presente caso. 

O art. 72 da Lei de Licitações requer requisitos a serem cumpridos para a 

contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de contratação. Vejamos: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

3 

 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda 

e com o Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as regras 

do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações assumidas, sendo as justificativas para a escolha do fornecedor 

apresentadas, estando cumpridas as exigências do inciso VI do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

Infere-se que a justificativa para a razão da escolha do fornecedor se deu pelo fato de 

que os usuários já estão institucionalizados no local e que eventual remoção trará prejuízos aos 

mesmos. 

O valor proposto é de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 

Consta no processo a manifestação do responsável pela Divisão de Contabilidade 

atestando a presença de dotação orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações 

assumidas. 

Assim, reputam-se atendidos os requisitos de legalidade para a contratação 

pretendida, à luz da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando o exposto, sem adentrar à análise técnica da solução escolhida, 

entendo pela possibilidade da contratação por inexigibilidade de processo licitatório, sem 

olvidar a necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela 

Administração Pública. 

Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.   

 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 679/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

1 – OBJETO: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de 

Assistência Social. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação de empresa para os 

serviços solicitados, através de processo de INEXIGIBILIDADE, pois estes estarão suprindo as 

necessidades do Departamento de Assistência Social, para dar atendimento aos idosos acolhidos em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

Considerando que os idosos institucionalizados na Instituição GRAZIELA PEREIRA DO 

AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-66, localizada na cidade de São Lourenço do 

Oeste – SC, já estabeleceram laços de afetividade e confiança com os responsáveis e cuidadores do local, 

devendo lhe serem garantidas “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 

e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do Idoso (2004, pag. 15).  

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 

068/2020, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

se encontra em seu Quinto Termo Aditivo – vencimento em 10/05/2025, sem possibilidade de renovação. 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2025, vinculado a Inexigibilidade nº 

019/2024, pelo Município de Marmeleiro com a empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, 

tem seu prazo de vigência com vencimento em 10/05/2025. 

Considerando que o processo para contratação definitiva dos serviços está em andamento e espera-

se que a conclusão ocorra dentro do prazo de vigência (10/05/2025) dos contratos atuais. 

 Entretanto, devido ao tempo necessário para a tramitação do processo, não seria viável aguardar a 

concussão do novo certame sem comprometer a continuidade das atividades essenciais da instituição. 

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25) 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação de 

Instituição de Longa Permanência para Idosos. 

A estimativa da quantidade de vagas é baseada nos acolhidos que já estão presentes na Instituição e 

o prazo de 06 (seis) meses é compatível com a natureza contínua dos serviços prestados e permitirá a 

realização de um novo processo licitatório dentro do prazo estipulado. 

 

3 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa contratada foi selecionada por 

meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado, conclui-se como viável a 

contratação da empresa GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.149.405/0001-66, afim prestar serviços de acolhimento e Internamento de Longa Permanência de 

Idosos. 

A escolha foi fundamentada na necessidade de garantir a o atendimento e acolhimento dos idosos, 

alinhando-os com as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
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Embora existam outras instituições que possam acolher os idosos, justifica-se a inviabilidade de 

transferência dos institucionalizados para outra instituição considerando que a maioria deles residem há 

mais de 10 (dez) anos nessa mesma Instituição, onde já estabeleceu laços de afetividade e confiança com 

os responsáveis e cuidadores do local, devendo lhe ser garantida “todas as oportunidades e facilidades, 

para preservação de sua saúde física e mental [...]”, conforme preconizado no Artigo 2º do Estatuto do 

Idoso (2004, pag. 15).  

E ainda, considerando os princípios norteadores das entidades que desenvolvem programas de 

institucionalização de longa permanência, encontrados no art. 49 desta mesma Lei, salientando-se neste 

ato o inciso III, que diz “manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior” 

(Estatuto do Idoso, 2004, pág. 25), o que vem corroborar com a inviabilidade de transferência da idosa à 

outra instituição neste momento. 

Considerando que os preços se mostram vantajosos para o Município conforme a pesquisa de 

preços em anexo. 

Considerando todo o exposto em razão da escolha fundamentada da empresa GRAZIELA 

PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.149.405/0001-66, a solução que se 

adequa as necessidades do Departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – EMPRESA: 

 

Empresa: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA 

CNPJ: 21.149.405/0001-66 

Endereço: Rua Dom Pedro II, nº 1019 Bairro: Centro 

Cidade: São Lourenço do Oeste Estado: Santa Catarina 

CEP: 89.990-00 

 

5 – VALOR TOTAL: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor apresentado para o pagamento é de R$ 117.600,00 

(cento e dezessete mil e seiscentos reais), conforme Proposta/Ofício em anexo e para fins de comparação 

de preços, foi buscado contratos e processos de outros Órgãos da Administração Pública que demostraram 

igualdade de valor para todos os Munícipios.  

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, justifica-se o preço adotado em 

dois possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação do 

preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.  

Portanto, assim entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela 

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideração a necessidade de 

pagamento da anuidade para os eventos esportivos. 

  

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 
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9 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 101/2025 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 679/2025, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo assunto é a contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de 

Assistência Social, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos 

reais). 

 

O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 679/2025, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 014/2025. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 

 

✓ Documento de Formalização de Demanda 

✓ Estudo Técnico Preliminar 

✓ Termo de Referência 

✓ Proposta, Comprovação de Valores e Documentos Inexigibilidade 

✓ Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

✓ Parecer Jurídico nº 101/2025 - PG 

✓ Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

- Declaração Unificada. 

✓ Conclusão do processo pela Comissão de Contratação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

186

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 014/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 679/2025 – Cód. Verificador: ACX61W9L. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em Instituição de 

Longa Permanência para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência 

Social. 

 

CONTRATADA: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-

66. 

 

VALOR TOTAL: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 

 

 

Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2025 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 642/2025 CÓD. 

VERIFICADOR: 63GB3JP3 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma estufa de esterilização e secagem analógica com no mínimo 
85 (oitenta e cinco) litros e acabamento interno em aço carbono, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 23 de abril de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 28 de abril de 2025. 
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 28 de abril de 2025 com início às 08h00min até às 14h00min. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
 
Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 014/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 679/2025 – Cód. Verificador: 
ACX61W9L. 
OBJETO: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em Instituição de Longa Permanência 
para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
CONTRATADA: GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.149.405/0001-66. 
VALOR TOTAL: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais). 
 
Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 
 
Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 015/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 754/2025 – 
Cód. Verificador: 6N7OU034. 
OBJETO: Contratação da empresa GERALDO PECANHA DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ n° 07.723.096/0001-65, para 
formação continuada da equipe pedagógica das unidades escolares da Rede Municipal de Educação do Município, 
atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
CONTRATADA: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ n° 07.723.096/0001-65. 
VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
 
Marmeleiro, 22 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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